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Open Paulista de Vôlei de Praia
 prorroga inscrições até dia 9

Open Paulista de Vôlei de Praia 2024

A Federação Paulista de
Volleyball (FPV) prorrogou o
prazo para inscrição no Open
Paulista de Vôlei de Praia 2024,
competição que ocorrerá simul-
taneamente ao Top 10 Paulista
e será aberta a todos os prati-
cantes de voleibol, mas não fe-
derados. Agora, as duplas in-
teressadas têm até o dia 9 de
janeiro (até às 16h) para confir-
mar presença.

O torneio masculino está
programado para os dias 13 e 14
de janeiro, na bela Praia da En-
seada, em Guarujá. Já o femini-
no será nos dias 20 e 21 de ja-

neiro, nas quadras montadas na
Guarapiranga, na capital paulista.

O Open Paulista será compos-
to por até 24 duplas em cada gêne-
ro, obedecendo a ordem de inscri-
ção, com taxa de R$ 200,0 por du-
pla. Os interessados deverão se
inscrever pelo site www.fpv.com.br.
O objetivo é incentivar ainda mais
a prática de vôlei de praia no esta-
do de São Paulo, fortalecendo ain-
da mais a modalidade.

Se forem confirmadas 16 du-
plas, o sistema terá quatro gru-
pos, com turno único no grupo e
classificando os dois melhores,
com partidas em melhor de três

sets de 21 pontos. Se o total for
24 times, os jogos serão em 1
set de 21 pontos, classificando
dois de cada chave. Os unifor-
mes serão fornecidos pela or-
ganização.

As quatro melhores duplas
de cada gênero receberão pre-
miação em dinheiro, assim divi-
dida: 1º – R$ 1.250,00; 2º – R$
1.000,00; 3º – R$ 750,00; e 4º –
R$ 500,00.

O Top 10 paulista e o Open
de Vôlei de Praia têm organiza-
ção e promoção da Federação
Paulista de Volleyball. Mais de-
talhes no site www.fpv.com.br
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Brasil começa Dakar na
frente entre os carros

Marcos Baumgart e Kleber Cincea

Foi rápido, mas começou.
Com um trecho de apenas 27
quilômetros cronometrados em
Al Ula, na Arábia Saudita, va-
lendo pelo prólogo, teve início
nesta sexta-feira (4) a 46ª edição
do Rally Dakar. Entre os carros,
o Brasil já se coloca entre os
primeiros, com dois carros pilo-
tados por irmãos. Marcos e Cris-
tian Baumgart fecharam os qui-
lômetros iniciais do Dakar 2024
com o quarto e quinto tempo
mais rápido, respectivamente.

Os Prodrive Hunter T1+ pi-
lotados pelos irmãos Baumgart
mostraram força: Marcos Bau-
mgart e Kleber Cincea fecharam
em quarto, com o mesmo tem-
po anotado pela lenda do rali
Sebastian Loeb. O francês tem
a seu lado o navegador belga
Fabian Lurquin, também em um
Hunter da Prodrive, pela equi-

pe Bahrain Xtreme.
“Para nós é um começo histó-

rico: terminar em quarto e o Cris-
tian em quinto é um grande so-
nho para mim. Só de estar aqui já é
uma realização e tanto”, comemo-
rou Marcos, antes de voltar com

os pés sobre as areias árabes. “Pe-
gamos muita poeira no trecho, mas
felizmente o resultado veio e esta-
mos muito felizes. Mas foi só o
primeiro dia. Ainda tem muita ba-
talha pela frente e amanhã é que
começa para valer”, resume.

Cristian Baumgart e Beco An-
dreotti iniciaram nesta sexta-feira
o primeiro Dakar da dupla entre
os carros. Cristian e Beco formam
a parceria mais longeva da histó-
ria do rali brasileiro entre piloto e
navegador – e uma das duplas
mais duradouras do off-road mun-
dial; são 23 anos dividindo o co-
ckpit e quatro títulos do Sertões.

O mais velho dos Baumgart
ressaltou as características que
devem perdurar por todo o Dakar
2024. Segundo ele, foi tudo con-
densado no trecho de 27 quilô-
metros do prólogo, no qual o car-
ro #245 anotou o quinto melhor
tempo. “Tivemos um pouco de
tudo nesses 27 quilômetros de
prólogo. Era mais como uma mini-
especial, mesmo. Muita areia, du-
nas altas e um trecho bem exigen-
te para piloto e navegador, com
pedras em saídas de referências,

mudanças de piso a cada 20 me-
tros, partes sinuosos...”, enu-
merou. “Foi um ótimo primeiro
contato, porque foi bem praze-
roso. O resultado foi muito bom
tanto para mim como para o Mar-
cos. Ainda tem muito pela fren-
te, vários dias. Então agora é
manter a concentração, evitar
erros e andar o que a gente pode
sem se meter em problemas”,
terminou.

A primeira etapa do Dakar
2024 será disputada neste sá-
bado (6) com 414 quilômetros
cronometrados entre Al Ula e Al
Henakiyah, com um total de 541
quilômetros, somados os des-
locamentos.

A equipe X Rally Team con-
ta com os patrocínios de Veda-
cit, Motul, BF Goodrich, Rodo-
bens, Center Norte, Rock e Opa-
oma.
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Impulsionada pela safra re-
corde de soja e pela queda das
importações, a balança co-
mercial encerrou 2023 com
superávit recorde de US$
98,839 bilhões, divulgou na
sexta-feira (5), em Brasília,
o Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio
e Serviços (MDIC). O resul-
tado representa al ta de
60,6% sobre 2022, pelo cri-
tério da média diária, e é o
maior desde o início da série
histórica em 1989.

No ano passado, as expor-
tações bateram recorde, en-
quanto as importações recua-
ram. Em 2023, o Brasil ven-
deu US$ 339,673 bilhões para
o exterior, alta de 1,7% em re-
lação a 2022. As compras do

exterior somaram US$ 240,835
bilhões, recuo de 11,7% na
mesma comparação.

Apenas em dezembro, a
balança comercial registrou
superávit de US$ 9,36 bilhões.
O valor também é recorde
para o mês, com alta de
127,1% sobre o mesmo mês
de 2022 pelo critério da média
diária, que minimiza a diferen-
ça de dias úteis entre meses
iguais de um ano e outro.

As exportações totalizaram
US$ 28,839 bilhões no mês pas-
sado, com aumento de 2,1%
em relação a dezembro de
2022 pela média diária. As
importações somaram US$
19,479 bilhões, com queda de
11,3%, também pela média di-
ária.                      Página 3
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Prova do
Vestibular das

Fatecs para
o primeiro
semestre
será neste
domingo

Começa às 13h neste do-
mingo (7) a prova do proces-
so seletivo das Faculdades de
Tecnologia do Estado de São
Paulo (Fatecs) para o primei-
ro semestre de 2024. Os por-
tões das escolas serão aber-
tos às 12h15 e fechados às
13h, impreterivelmente. O ga-
barito oficial será divulgado
na internet, na próxima segun-
da-feira (8).

No site www.vestibular
fatec.com.br estão disponí-
veis a demanda por curso e
por faculdade. Os locais de
prova devem ser consultados
na mesma página, na área do
candidato.

Candidato, fique atento às
seguintes informações:

Conferir o local de prova, o
número de inscrição no proces-
so seletivo e chegar com uma
hora de antecedência onde fará
o exame;

Levar um documento de
identidade com foto, caneta
preta ou azul, lápis e borracha;

Ler as instruções e as ques-
tões com atenção;

No cartão de respostas,
marcar as alternativas com cui-
dado e não rasgar, dobrar ou
amassar;

Permanecer na sala até, no
mínimo, às 15h30. Após esse
horário é permitido levar o ca-
derno de questões.

Exame
Com cinco horas de dura-

ção, a prova terá uma redação
e 54 questões de múltipla es-
colha, cada uma com cinco al-
ternativas. Desse total, 40
questões abordam o núcleo
comum do Ensino Médio – se-
rão 5 perguntas de cada uma
das 8 disciplinas: biologia, fí-
sica, geografia, história, in-
glês, matemática, química e
português. Outras 5 questões
envolvem raciocínio lógico e
as 9 questões restantes abran-
gem conteúdo multidiscipli-
nar para a solução de situa-
ções-problema.

Além de dominar o conteú-
do, uma dica importante no
momento do Vestibular é ad-
ministrar bem o tempo. “Caso
o candidato encontre uma
questão que considere difícil,
vale passar para uma próxima
e voltar a essa pergunta mais
tarde.  O ideal é não deixar
nada em branco. Na dúvida,
elimine as alternativas mais
improváveis”, orienta o coor-
denador pedagógico das Fa-
tecs, André Braun.

Na internet, é possível
consultar a Portaria e o Ma-
nual do Candidato, que deta-
lham as normas do exame.

As contas públicas fecharam
o mês de novembro de 2023 com
saldo negativo, aumento de
85,8% no déficit na comparação
com novembro de 2022 em razão
da elevação de gastos do Gover-
no Central em ritmo maior que o
crescimento das receitas.

Contas públicas fecham
novembro com saldo negativo

de R$ 37,3 bilhões
O setor público consolida-

do – formado pela União, es-
tados, municípios e empresas
estatais – registrou déficit pri-
mário de R$ 37,270 bilhões em
novembro, ante déficit de R$
20,089 bilhões em novembro de
2022.                             Página 3

Prefeitura desenvolve projeto
para transformar bancas de

jornal desativadas em
pontos comerciais
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Lembre sempre de lavar as mãos

Cento e vinte e duas pesso-
as, procedentes do Afeganistão,
aguardam acolhimento no Aero-
porto Internacional de Guaru-
lhos, na região metropolitana de
São Paulo. Segundo a prefeitura
de Guarulhos, foram identifica-
dos dois casos de sarna entre os
refugiados.

A administração municipal
informou que faz o atendimento
emergencial dos afegãos que
chegam ao país com visto huma-
nitário. “No aeroporto, a prefei-
tura de Guarulhos oferece aos
refugiados café da manhã, almo-
ço e jantar, além de entregar água
e cobertores. As equipes do
posto estão à disposição para
atender quaisquer necessida-
des emergenciais que surjam,
inclusive de saúde, com vaci-
nas e atendimento médico”, diz
o comunicado divulgado pela
prefeitura.

Há ainda 207 vagas para aco-
lhimento disponibilizadas pela
prefeitura e 50 pelo governo do
estado de São Paulo. No entan-
to, de acordo com a prefeitura,
estão todas ocupadas.

O atendimento médico é ofe-
recido pelas unidades básicas de
saúde da região. Há ainda auxílio
para tirar documentos, como o
CPF, e cursos de português.

Fluxo de refugiados
O Aeroporto de Guarulhos

vem recebendo fluxos de refugi-
ados do Afeganistão desde 2021,
quando os Estados Unidos
(EUA) retiraram as tropas do país
depois de 20 anos de ocupação.
Na ocasião, o grupo fundamen-
talista Talibã assumiu novamen-
te o poder.

O Talibã se tornou conheci-
do como grupo religioso funda-
mentalista na primeira metade da

década de 1990. Foi organizado
por rebeldes que haviam recebi-
do apoio dos Estados Unidos e
do Paquistão para combater a
presença soviética no Afeganis-
tão, que durou de 1979 a 1989,
em meio à Guerra Fria.

A chegada ao poder foi con-
solidada em 1996, com a tomada
da capital, Cabul.

Uma vez no controle do go-
verno, o Talibã promoveu execu-
ções de adversários e aplicou sua
interpretação da Sharia, a lei islâ-
mica. Um violento sistema judi-
cial foi implantado: pessoas acu-
sadas de adultério podiam ser
condenadas à morte e suspeitos
de roubo sofriam punições físi-
cas e até mesmo mutilações. O
uso de barba se tornou obriga-
tório para os homens, e as mu-
lheres não poderiam ser vistas
publicamente desacompanhadas
dos maridos. Além disso, preci-

savam vestir a burca, cobrindo
todo o corpo. Televisão, música
e cinema foram proibidos, e as
meninas não podiam frequentar
a escola.

A ocupação dos Estados
Unidos foi uma reação aos ata-
ques às torres gêmeas do World
Trade Center, arranha-céus situ-
ados em Nova York. Dois aviões
atingiram os edifícios em 11 de
setembro de 2001, levando-os ao
chão e causando quase 3 mil
mortes. Os EUA acusaram o Tali-
bã de dar abrigo ao grupo terro-
rista Al Qaeda, que assumiu a
autoria do atentado.

Em outubro de 2001, tiveram
início as operações militares no
Afeganistão.

Os radicais, entretanto, con-
seguiram retomar o controle do
país em 2021, implantando novo
governo fundamentalista. (Agên-
cia Brasil)

A Secretaria de Meio Am-
biente, Infraestrutura e Logís-
tica (Semil) e a concessionária
de energia Companhia de
Transmissão de Energia Elétri-
ca Paulista (ISA CTEEP) assi-
naram um protocolo de inten-
ções que visa a preservação da
biodiversidade e a ampliação
da cobertura verde no estado
de São Paulo.

A assinatura do documen-
to ocorreu durante a Conferên-
cia das Nações Unidas sobre
as Mudanças Climáticas (COP
28), em Dubai e prevê o com-
partilhamento de informações
técnicas, estudos, levantamen-
tos, dados e mapas. A parceria
tem um prazo de 12 meses, com
a possibilidade de renovação.

A iniciativa visa a criação
de corredores ecológicos por
meio de conservação da vege-

SP assina protocolo de
intenções para a criação de

corredores ecológicos
tação nativa da Mata Atlântica.
“O protocolo assinado com a
ISSA CTEEP é um importante
passo para a concretização des-
ses corredores, já que sinaliza
viabilização, em termos práti-
cos, de uma parceria que deve-
rá resultar no avanço em rege-
neração que nós, da Semil, pro-
jetamos no plano estadual lan-
çado em junho último”, explica
o subsecretário de Meio Ambi-
ente, Jônatas Trindade.

Os corredores ecológicos
são importantes por manterem
os processos ecológicos, per-
mitindo que os animais se des-
loquem livremente entre eles. A
movimentação também contri-
bui para a restauração de áreas
degradadas, conciliando a con-
servação da biodiversidade e o
desenvolvimento ambiental na
região de uma só vez.

Suspenso desde o dia 26 de
dezembro para os automóveis de
passeio, o Rodízio Municipal de
Veículos será retomado na cida-
de de São Paulo a partir da próxi-
ma segunda-feira (08).

A Operação Horário de Pico
(rodízio municipal de veículos)
restringe a circulação de veícu-
los no Anel Viário da Cidade nos
períodos da manhã, das 7h às
10h, e da tarde, das 17h às 20h.

Durante o rodízio os veícu-
los ficam impedidos de circular
no Centro Expandido, incluindo
as vias que delimitam o chamado
Minianel Viário, formado pelas
marginais Tietê e Pinheiros, ave-
nidas dos Bandeirantes e Afon-

Rodízio Municipal de Veículos
volta a vigorar na próxima

segunda-feira (8)
so D´Escragnole Taunay, Com-
plexo Viário Maria Maluf, aveni-
das Tancredo Neves e Juntas
Provisórias, Viaduto Grande São
Paulo e avenidas Professor Luís
Inácio de Anhaia Melo e Salim
Farah Maluf.

Transitar em locais e horári-
os não permitidos pela regula-
mentação prevista no Código de
Trânsito Brasileiro implica infra-
ção de trânsito de nível médio,
resultando em multa no valor de
R$ 130,16 e acréscimo de 4 (qua-
tro) pontos no prontuário do
motorista.

Para informações de trânsito,
ocorrências, reclamações, remo-
ções e sugestões, ligue 156.

As buscas ao helicóptero
que desapareceu no litoral nor-
te de São Paulo no último do-
mingo (31) prosseguiram na
sexta-feira (5), pelo quinto dia,
utilizando a aeronave SC-105
Amazonas, do Segundo Es-
quadrão do Décimo Grupo de
Aviação (2º/10º GAV) – Esqua-
drão Pelicano, segundo infor-
mações da Força Aérea Brasi-
leira (FAB).

Com 15 tripulantes a bordo,
o esquadrão já cumpriu aproxi-
madamente 32 horas de voo. O
Pelicano é responsável pela
procura e salvamento de aero-
naves e embarcações desapa-
recidas em todo território naci-
onal.

A área de buscas totaliza
cinco mil metros quadrados e
nenhum vestígio do helicópte-
ro foi avistado. A aeronave
saiu do Campo de Marte por
volta de 13h15 de domingo,
com destino a Ilhabela, com um
piloto e três passageiros.

Além do piloto, estavam no
helicóptero Luciana Ro-
dzewics, de 45 anos; a filha
dela, Letícia Ayumi Rodzewics
Sakumoto, de 20 anos; e Rafa-
el Torres, um amigo da família
que fez o convite para o pas-
seio.  O último contato com a

Buscas por helicóptero
desaparecido em São Paulo

 já duram cinco dias
torre de controle foi às 15h10
do último domingo (31), quan-
do sobrevoava Caraguatatuba.
A Polícia Militar também está
auxiliando nas buscas, por
meio do Comando de Aviação
da PM, com o Águia 24.

Liderada pelo Centro de
Coordenação de Salvamento
Aeronáutico - Salvaero/Curiti-
ba, a procura, mesmo prejudi-
cada pelas condições meteoro-
lógicas e pelo relevo monta-
nhoso na região, ocorre ao
longo desta sexta-feira (5).

De acordo com a FAB, o
SC-105 Amazonas é equipado
com um radar capaz de procu-
rar sobre terra ou mar, com al-
cance de até 360 quilômetros.
Um sistema de comunicação
via satélite também permite o
contato com outras aeronaves
ou centros de coordenação de
salvamento, mesmo em voos a
baixa altura.

“A aeronave ainda conta
com um sistema eletro-óptico
de busca por imagem e por es-
pectro infravermelho. Isso
permite realizar buscas pelo
calor, detectando, por exem-
plo, uma aeronave encoberta
pela vegetação ou uma pes-
soa no mar”, explicou a FAB.
(Agência Brasil)

Prefeitura desenvolve projeto para
transformar bancas de jornal

desativadas em pontos comerciais
A Prefeitura de São Paulo

abriu uma consulta pública para
a implantação de um projeto ino-
vador, aproveitando os endere-
ços de 242 bancas de jornal que
não estão mais em funcionamen-
to e os permissionários antigos
tiveram seus Termos de Permis-
são de Uso (TPUs) cassados ou
revogados.

Por meio do programa Pon-
tos Comerciais de Rua, a Prefei-
tura pretende implantar novas
estruturas em substituição às
bancas fechadas ou retiradas de
seus locais originais, que agora
contarão com pontos comerciais
construídos com design modu-

lar inovador, materiais resisten-
tes e duráveis e com a infraestru-
tura necessária para possibilitar
variados tipos de comércio.

O projeto propõe que os no-
vos pontos comerciais sejam de
quatro tamanhos diferentes, cada
um deles suficiente para ser im-
plantado em calçadas de larguras
diversas, sem prejudicar a acessi-
bilidade e a paisagem urbana.

Cada ponto comercial terá
mobiliário urbano em seu entor-
no, que oferecerá apoio ao cida-
dão e potencializará a atividade
comercial. Serão bancos, lixeiras,
paraciclos e bebedouros. Espe-
ra-se contribuir para a valoriza-

ção do espaço público, ao gerar
ganhos em segurança pública e
micromobilidade.

O projeto também tem como
objetivo a inclusão social. Os
novos pontos comerciais de rua
deverão priorizar o emprego de
micro e pequenos empreendedo-
res, que poderão realizar cursos
profissionalizantes sem custos.

A parceria proposta consiste
numa concessão a título onero-
so, com outorga mínima de R$ 87
mil pelo pacote de bancas. O
contrato será de 15 anos e prevê
mais de R$ 11 milhões em inves-
timentos e no máximo dois anos
para implantação.  O parceiro pri-

vado deverá cumprir os encargos
definidos e poderá aferir receitas
por meio da exploração comerci-
al dos pontos de rua.

O edital está disponível para
consulta no endereço. As contri-
buições para a consulta pública
podem ser feitas até o dia 9 de
fevereiro, por meio do site. No dia
1º de fevereiro, haverá uma audi-
ência pública para debater o tema,
a partir das 10h (clique aqui para
se inscrever). Após o período de
consulta pública, as sugestões
recebidas serão analisadas e in-
corporadas ao projeto para que,
posteriormente, seja publicado o
edital final para licitação.

Quase 14 milhões de remédios fitoterápicos
foram distribuídos pela Prefeitura para farmácias

municipais até novembro do ano passado
De janeiro a 16 de novembro

de 2023, a Prefeitura entregou
13.996.700 de remédios fitoterá-
picos nas farmácias da rede mu-
nicipal de Saúde. O total aumen-
tou 29,78%, se comparado ao
mesmo período de 2022. Nos úl-
timos 9 anos, foram mais de 60
milhões de unidades liberadas.
No Brasil, estima-se que cerca de
82% da população utiliza produ-
tos à base de plantas medicinais
para os cuidados com a saúde,
segundo levantamento do Minis-
tério da Saúde (MS).

No município, estão disponí-
veis valeriana officinalis (valeri-
ana), harpagophytum procum-
bens (garra-do-diabo), glycine
max (isoflavona de soja) e mayte-
nus Ilicifolia (espinheira-santa),
que são fitoterápicos obtidos ex-
clusivamente de matérias-primas
vegetais. Esses medicamentos
são indicados para o tratamento
ou prevenção de doenças e dis-
túrbios de insônia, gastrite, má
digestão, irritações na pele, artri-
te e outros.

Do total entregue no ano pas-
sado, a valeriana lidera o ranking,

com 7.625.176 entregues, seguida
do garra-do-diabo, com 5.596.395,
isoflavona de soja, com 2.286.253,
e da espinheira-santa, com
1.148.102 de unidades liberadas.

A Prefeitura ampliou o aces-
so aos fitoterápicos para ofere-
cer alternativas terapêuticas e
atender às demandas da popula-
ção. “Trata-se de terapia integra-
tiva que apresenta crescente pro-
cura dos pacientes e, com isso,
aumentando e qualificando as
ações de promoção, proteção e
recuperação da saúde. A nossa
expectativa é expandir, a cada
ano, a lista disponível na Rela-
ção Municipal de Medicamentos
Remume do município, seguindo
critérios como eficácia, seguran-
ça, comodidade posológica e a
necessidade epidemiológica”,
explica o coordenador da Secre-
taria Municipal de Saúde, Adal-
berto Kiochi Aguemi.

Para isso, Prefeitura trabalha
a partir de três diferentes verten-
tes: formação dos profissionais
de saúde da rede municipal, gru-
pos de orientação em plantas
medicinais e prescrição ao paci-

ente. Na capital, as 470 Unida-
des Básicas de Saúde (UBSs) são
a porta de entrada para ter aces-
so aos fitoterápicos. Os muníci-
pes interessados precisam reali-
zar acompanhamento médico na
Atenção Básica e ter cartão do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Foi em uma palestra na Uni-
dade Básica de Saúde (UBS) Jar-
dim Lourdes, na região do Jaba-
quara, há quatro meses que Te-
reza Dornelas Dutra Pereira, 68
anos, conheceu os benefícios
dos fitoterápicos. “Eu usava me-
dicamentos controlados e muito
fortes. Sentia muitas tonturas,
que pararam depois que comecei
a usar a valeriana. Hoje, tenho
mais autonomia e sem medo de
sair e passar mal”, diz a paciente,
que ainda complementa o trata-
mento com as sessões de terapia
em grupo para idoso e de acu-
puntura toda semana na UBS.

Para controlar suas dores ar-
ticulares diagnosticadas como
crônicas, a senhora Madalena
Judite Alves, 68 anos, se medica
com garra-do-diabo há seis me-
ses. “No início do tratamento,

usava todos os dias. Hoje, vejo a
minha evolução, tomo só duas
vezes na semana. Na UBS ainda
faço acupuntura e auriculotera-
pia para ajudar em meu tratamen-
to”, relata animada a paciente,
que também é atendida na UBS
Jardim Lourdes.

Para conhecer as unidades e
os horários de funcionamento de
cada uma delas, basta acessar a
plataforma Busca Saúde

Para a Organização Mundial
da Saúde (OMS), plantas medici-
nais e fitoterápicos estão inseri-
dos nas chamadas medicinas tra-
dicionais, complementares e in-
tegrativas (MTCI), um amplo con-
junto de práticas e modelo de aten-
ção e cuidado à saúde, norteado
por experiências de diferentes cul-
turas. “No Brasil, essas práticas são
oferecidas de forma complementar
ao sistema de cuidado convencio-
nal. Na rede municipal de saúde de
São Paulo, são oferecidas por meio
das práticas integrativas e comple-
mentares em saúde [Pics]”, acres-
centa o coordenador da Secretaria
Municipal de Saúde, Adalberto
Kiochi Aguemi.

Aberto chamamento para organizações
oferecerem atividades aos finais de

semana em 30 escolas
A Prefeitura de São Paulo

abriu o Chamamento Público para
seleção de Organizações da So-
ciedade Civil (OSC) interessadas
em celebrar parceria para o ofere-
cimento de atividades aos finais
de semana em 30 escolas Muni-
cipais de Ensino Fundamental.
As propostas devem ser encami-
nhadas até o dia 5 de fevereiro.

A parceria será na modalida-
de Termo de Colaboração e o edi-
tal foi publicado no Diário Oficial

da Cidade pela Secretaria Muni-
cipal de Educação.

As OSCs interessadas deve-
rão comprovar experiência em
promover atividades culturais e
esportivas para crianças, jovens
e adultos, além de capacitação
profissional para maiores de 16
anos. O objetivo é fomentar a
participação ativa da comunida-
de nas unidades educacionais
aos fins de semana.

Os envelopes contendo a Pro-

posta de Parceria devem ser en-
tregues até as 18 horas do dia 5
de fevereiro de 2024, no endereço
Rua Borges Lagoa, 1.230 – Vila
Clementino – CEP: 04038-003, São
Paulo – SP. A sessão de abertura
dos envelopes está agendada
para o dia 06 de fevereiro de 2024,
às 10h, no mesmo endereço, ob-
servadas as condições do edital.

Os interessados em participar
deste processo de chamamento
público devem consultar o edital

completo e seus anexos, dispo-
níveis para acesso público.

As unidades educacionais,
conforme suas Diretorias Regio-
nais de Educação, estão divididas
em 3 blocos. Cada OSC poderá
concorrer a todos os blocos, po-
dendo se sagrar vencedora de
apenas um dos que pleitear. Sal-
vo no caso de inexistência de con-
corrência, a OSC poderá assumir
dois blocos no máximo, observa-
das as disposições do Edital.



Balança comercial tem superávit
recorde de US$ 98,838 bi em 2023
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Impulsionada pela safra re-
corde de soja e pela queda das
importações, a balança comerci-
al encerrou 2023 com superávit
recorde de US$ 98,839 bilhões,
divulgou na sexta-feira (5), em
Brasília, o Ministério do Desen-
volvimento, Indústria, Comércio
e Serviços (MDIC). O resultado
representa alta de 60,6% sobre
2022, pelo critério da média diá-
ria, e é o maior desde o início da
série histórica em 1989.

No ano passado, as exporta-
ções bateram recorde, enquanto
as importações recuaram. Em
2023, o Brasil vendeu US$ 339,673
bilhões para o exterior, alta de
1,7% em relação a 2022. As com-
pras do exterior somaram US$
240,835 bilhões, recuo de 11,7%
na mesma comparação.

Apenas em dezembro, a ba-
lança comercial registrou supe-
rávit de US$ 9,36 bilhões. O valor
também é recorde para o mês,
com alta de 127,1% sobre o mes-
mo mês de 2022 pelo critério da
média diária, que minimiza a dife-
rença de dias úteis entre meses
iguais de um ano e outro.

As exportações totalizaram
US$ 28,839 bilhões no mês pas-
sado, com aumento de 2,1% em
relação a dezembro de 2022 pela
média diária. As importações so-
maram US$ 19,479 bilhões, com
queda de 11,3%, também pela
média diária.

Previsões
O resultado superou as pre-

visões do mercado. Segundo o
boletim Focus, pesquisa semanal
com instituições financeiras di-
vulgada pelo Banco Central (BC),
as instituições financeiras esti-
mavam superávit comercial de
US$ 81,3 bilhões para o ano pas-
sado.

O superávit também superou
a estimativa de US$ 93 bilhões di-
vulgada pelo MDIC em outubro.

Quantidade
Em relação às exportações, o

recorde decorreu principalmente
do aumento da quantidade expor-
tada, que subiu 8,7% no ano pas-
sado, impulsionado principal-
mente pela safra recorde de grãos.
Os preços médios recuaram

6,3%, puxados principalmente
pela desaceleração na cotação
das commodities (bens primári-
os com cotação internacional).

Nas importações, a quantida-
de comprada caiu 2,6%, mas o
preço médio recuou 8,8%. A que-
da nos preços decorreu principal-
mente da redução no preço inter-
nacional do petróleo e de deriva-
dos, como fertilizantes, em 2023.
Em 2022, as cotações dispararam
por causa do início da guerra en-
tre Rússia e Ucrânia.

“Mesmo com queda do pre-
ço de commodities e menor cres-
cimento na economia mundial, o
Brasil avançou 8,7% no volume
das exportações e 1,7% do valor
das exportações. Nossas expor-
tações cresceram dez vezes mais
que a média mundial. Em todo o
planeta, as exportações cresce-
ram 0,8% no ano passado”, de-
clarou, por meio de videoconfe-
rência, o ministro do Desenvol-
vimento, Indústria, Comércio e
Serviços e Vice-Presidente da
República, Geraldo Alckmin.

Ele anunciou uma meta de
US$ 348 bilhões em exportações

para este ano. “Vamos trabalhar
para isso”, disse. Alckmin tam-
bém divulgou o recorde de 28,5
mil empresas exportadoras no
ano passado e recorde de ven-
das para o exterior dos seguintes
produtos em 2023: soja, açúcar,
milho, carnes e máquinas de mi-
neração.

Em relação aos principais
mercados, Alckmin ressaltou que
as maiores expansões foram re-
gistradas nas exportações para
China, Indonésia, México, Viet-
nã, Argentina, Uruguai e Para-
guai.

Quanto ao saldo da balança
comercial, o MDIC projeta supe-
rávit de US$ 94,4 bilhões em 2024,
com queda de 4,5% em relação a
2023. Isso decorre porque a pas-
ta prevê alta de 2,5% das expor-
tações e aumento de 5,4% das
importações neste ano. As com-
pras do exterior deverão subir por
causa da recuperação da econo-
mia, que aumenta o consumo,
num cenário de preços internaci-
onais menos voláteis do que no
início do conflito entre Rússia e
Ucrânia. (Agencia Brasil)

O governo federal assinou
na sexta-feira (5), em Brasília,
um acordo de cooperação téc-
nica com mineradoras para cri-
ar um plano de segurança nos
municípios onde há extração de
ouro. A meta é prevenir roubos
de cargas por quadrilhas orga-
nizadas e fortemente armadas,
conhecidas como “novo can-
gaço”, além de preparar a po-
pulação para casos de ataques.

A parceria foi firmada entre
o Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública (MJSP) e o Insti-
tuto Brasileiro de Mineração
(Ibram). Segundo os represen-
tantes das duas partes, devem
ser selecionados, inicialmente,
cerca de 10 municípios entre as
mais de 50 cidades onde a ex-
tração de ouro é mais intensa.

O ministro interino da Justi-
ça, Ricardo Cappelli, destacou
que o acordo é importante para
dar segurança ao setor mineral
do país, protegendo os investi-
mentos e a economia brasileira.

“O setor representa boa
parte da balança comercial bra-
sileira e tem importância estra-
tégica para a economia do país.
E quando estabelecemos essas
parcerias, estamos, do ponto de
vista do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, auxiliando
no desenvolvimento porque a
segurança faz parte da questão
do desenvolvimento”, desta-
cou Cappelli.

Segundo o Ibram, entre
2010 e 2019, foram registrados
11 assaltos a cargas de ouro no

Governo faz acordo
para proteger

extração de ouro
Brasil. O vice-presidente do
Ibram, Fernando Azevedo e Sil-
va, afirmou que buscou o mi-
nistério porque o setor enten-
deu que eram necessárias me-
didas do poder federal para
combater a ação das quadrilhas.

Impacto
“A criminalidade violenta

vem impactando as operações
de empresas de mineração de
ouro e de peças preciosas no
país. A atratividade do ouro
produzido em municípios do in-
terior, com carência de recursos
estatais para garantir a ordem
pública, foi identificada como
fator primordial de atos crimi-
nosos”, destacou Fernando,
que foi ministro da Defesa do
governo Bolsonaro.

O acordo firmado com as
mineradoras faz parte do Pro-
grama Nacional de Enfrenta-
mento às Organizações Crimi-
nosas, justificou o diretor de
Operações de Inteligência da
Secretaria Nacional de Seguran-
ça Pública, Romano Costa.

“Será realizado nessas cida-
des um planejamento integrado
com as forças de segurança pú-
blica e com as empresas, de for-
ma que a gente possa planejar
e gerar simulados e prevenção
no tocante a possibilidade de
realização de ataques das orga-
nizações criminosas na modali-
dade de domínio de cidade, vul-
garmente conhecido como
novo cangaço”, destacou.
(Agencia Brasil)

Paraná foi o estado que mais cresceu
em 2023, aponta Banco Central

Com um crescimento de 9,1%
no acumulado entre janeiro e ou-
tubro de 2023 em comparação ao
mesmo período de 2022, o Para-
ná registrou o maior crescimento
da atividade econômica no Bra-
sil no período. O aumento está
muito acima da média nacional,
que foi de 2,4%, e também supe-
ra com folga o segundo estado
mais bem colocado, Goiás, que
contabilizou 6,2% neste mesmo
intervalo de tempo.

Os dados fazem parte do Ín-
dice de Atividade Econômica
Regional (IBCR), cujo cálculo é
feito pelo Banco Central. O IBCR
é um indicador divulgado men-
salmente que incorpora as infor-
mações sobre o desempenho da
economia nos setores agropecu-
ário, industrial, de serviços e de
comércio a partir das pesquisas
mensais do IBGE.

Na região Sul, o IBCR dos
primeiros 10 meses do ano pas-
sado teve variação positiva de
2,4% em Santa Catarina e de 2,8%
no Rio Grande do Sul. Outras
grandes economias tiveram de-
sempenhos mais tímidos, casos
de São Paulo (1,3%) e Rio de Ja-
neiro e Minas Gerais (4,3%).

De acordo com o diretor-pre-
sidente do Instituto Paranaense
de Desenvolvimento Econômico
e Social (Ipardes), Jorge Callado,
os indicadores setoriais produzi-
dos pelo IBGE já evidenciavam a
performance destacada da eco-
nomia do Estado em nível regio-
nal e nacional. “Estamos crescen-
do a taxas muito mais elevadas
do que as do Brasil na produção
industrial e nos serviços, que se
somam à forte expansão da pro-
dução agrícola estadual em 2023,
o que explica a condição de líder

nacional no índice calculado pelo
Banco Central”, avaliou.

Além do IBCR, dados do Ipar-
des divulgados em dezembro
apontaram um crescimento de
6,1% do Produto Interno Bruto
(PIB) do Paraná de janeiro a se-
tembro de 2023, somando R$
485,8 bilhões, o equivalente a
6,1% das riquezas do Brasil. Ao
longo dos últimos 20 anos, a eco-
nomia paranaense também tor-
nou-se mais dinâmica, com diver-
sas regiões ganhando maior par-
ticipação proporcional no PIB
estadual. Em nível municipal, oito
das 100 cidades com maior peso
na economia nacional estão no
Paraná.

O Índice de Atividade Econô-
mica Regional analisa dados das
cinco regiões geográficas e de
treze unidades da federação com
o objetivo contribuir para a aná-

lise conjuntural da economia de
cada região. A metodologia incor-
pora indicadores da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domi-
cílios Contínua (PNAD Contí-
nua) e da Pesquisa Mensal de
Serviços (PMS).

O IBCR é construído com
base no volume da produção da
agropecuária, da indústria e do
setor de serviços, que são
agregadas a partir dos seus
respectivos pesos na economia
de acordo com as estatísticas
do IBGE. Também são utiliza-
das outras informações de ca-
ráter estrutural, como as obti-
das na Pesquisa Industrial
Anual (PIA-IBGE), na Pesqui-
sa Anual do Comércio (PAC-
IBGE), na Pesquisa Anual de
Serviços (PAS-IBGE) e na Pro-
dução Agrícola Municipal
(PAM-IBGE). (AENPR)

O reajuste do salário mínimo
para R$ 1.412 - a partir de 1º de
janeiro de 2024 - também alterou
o pagamento de impostos à Re-
ceita Federal, incluindo a contri-
buição mensal do Microempreen-
dedor Individual (MEI). Os no-
vos valores começam a valer nos
boletos com vencimento em 20
de fevereiro, referentes à compe-
tência de janeiro.

Em comunicado, o Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas (Sebrae) ex-
plicou que isso ocorre porque no
Documento de Arrecadação do
Simples Nacional (DAS-MEI)
está incluso um valor referente à
contribuição para o Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS),
que acompanha anualmente a
variação do salário mínimo.

Para o MEI, além de um valor
mais baixo de contribuição, os
impostos são fixos, independen-
temente do faturamento. A regra
se aplica desde que esteja den-
tro do limite anual, atualmente em
R$ 81 mil. “Portanto, o novo va-
lor do DAS-MEI em 2024 vai va-
riar de R$ 70,60 a R$ 76,60, a de-
pender da atividade desempe-
nhada pelo empreendedor, sen-
do que algumas ocupações só
pagam INSS”, explicou o Sebrae.

Soma de tributos
O cálculo se dá pela soma das

tributações do INSS (5% do sa-
lário-mínimo em vigor), Imposto
Sobre Serviços (ISS) (mais R$ 5)
e Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS)
(mais R$ 1). Por exemplo, pesso-
as que atuam na área de comér-
cio e indústria pagam R$ 71,60;
em serviços, R$ 75,60; em comér-
cio e serviços, R$ 76,60.

O Sebrae ressaltou que o
DAS-MEI é a única obrigação fi-
nanceira do MEI, mesmo que não
esteja em atividade. Devido ao

Contribuição do MEI
tem novo valor com

alta do salário mínimo
em 2024

regime do Simples Nacional, em
uma única guia de pagamento
são recolhidos os impostos
(ICMS e ISS) e a contribuição ao
INSS, que dá direitos aos vários
benefícios previdenciários.

O optante pelo recolhimento
por esse sistema é isento de Im-
posto de Renda de Pessoa Jurí-
dica (IRPJ), Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL),
contribuição para o Programa de
Integração Social e Programa de
Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público, Contribuição para
o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI)
(exceto se incidentes na importa-
ção) e contribuição previdenciá-
ria patronal (exceto se contratar
empregado).

Local de destino
No caso do MEI Caminhonei-

ro, o valor vai de R$ 169,44 a R$
175,44, a depender do tipo de
produto transportado e o local de
destino. O cálculo considera 12%
do salário-mínimo para o INSS e
as mesmas quantias do microem-
preendedor individual tradicional
para ICMS e ISS.

A categoria do MEI foi criada
em 2008, durante o segundo man-
dato do presidente Luiz Inácio
Lula da Silva. Em 2023, a Receita
Federal contabilizou a marca de
12 milhões de negócios formali-
zados, o que, segundo o Sebrae,
representa em torno de 60% de
todas as empresas do país.

A emissão do Documento de
Arrecadação do Simples Naci-
onal (DAS) pode ser feita por
um programa gerador, por meio
de aplicativo para celulares ou
nos portais do Simples Nacio-
nal e da Receita Federal. O Se-
brae também disponibiliza o
serviço em seu portal. (Agen-
cia Brasil)

Contas públicas fecham novembro
com saldo negativo de R$ 37,3 bi

As contas públicas fecharam
o mês de novembro de 2023 com
saldo negativo, aumento de
85,8% no déficit na comparação
com novembro de 2022 em razão
da elevação de gastos do Gover-
no Central em ritmo maior que o
crescimento das receitas.

O setor público consolidado
– formado pela União, estados,
municípios e empresas estatais –
registrou déficit primário de R$
37,270 bilhões em novembro, ante
déficit de R$ 20,089 bilhões em
novembro de 2022.

Os dados foram divulgados
na sexta-feira (5), em Brasília, pelo
Banco Central (BC). O déficit pri-
mário representa o resultado ne-
gativo das contas do setor pú-
blico (despesas menos receitas),
desconsiderando o pagamento
dos juros da dívida pública.

Em 12 meses – encerrados em
novembro – as contas acumulam
déficit primário de R$ 131,364 bi-
lhões, o que corresponde a 1,22%
do Produto Interno Bruto (PIB, a
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país).

Em 2022, as contas públicas
fecharam o ano com superávit
primário de R$ 125,994 bilhões,
1,27% do PIB.

Esferas de governo
Em novembro do ano passa-

do, a conta do Governo Central
(Previdência, Banco Central e
Tesouro Nacional) teve déficit
primário de R$ 38,923 bilhões
ante déficit de R$ 16,524 bilhões
em novembro de 2022. É o pior
resultado desde novembro de
2016, quando o déficit foi de R$
39,9 bilhões.

A variação negativa é resulta-
do do aumento maior de despe-
sas ante a arrecadação. A receita
líquida subiu 4,2%, enquanto as
despesas totais cresceram 20%.

O montante do déficit difere
do resultado divulgado pelo Te-
souro Nacional, de déficit de R$
39,4 bilhões em novembro por-
que, além de considerar os go-

vernos locais e as estatais, o BC
usa metodologia diferente, que
leva em conta a variação da dívi-
da dos entes públicos.

O chefe do Departamento de
Estatísticas do BC, Fernando
Rocha, destacou que houve uma
despesa de R$ 11,3 bilhões refe-
rente ao apoio financeiro da
União a estados e municípios nas
transferências para fundos e ou-
tras realizadas em decorrência da
Lei Complementar nº 201/2023
que compensou as perdas com o
Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS),
principal fonte de arrecadação
dos governos estaduais e muni-
cipais.

Segundo a lei, a União deve
repassar R$ 27 bilhões a estados
e ao Distrito Federal até 2025. A
medida compensa a perda de ar-
recadação com a isenção de im-
postos determinada em 2022 pelo
governo Jair Bolsonaro. Na épo-
ca, a norma limitou a 17% ou 18%
a alíquota do ICMS cobrada so-
bre combustíveis e outros pro-
dutos considerados essenciais.

“Essas transferências contri-
buíram para aumentar o déficit do
Governo Central, mas também para
aumentar o superavit dos gover-
nos regionais”, explicou Rocha, em
entrevista coletiva virtual para
apresentar os resultados.

Os governos estaduais regis-
traram superávit no mês de no-
vembro de 2023, de R$ 3,672 bi-
lhões, ante déficit de R$ 2,633 bi-
lhões em novembro de 2022. A
melhora é explicada pela transfe-
rência extraordinária da União.
Por outro lado, as transferências
regulares diminuíram 4,5% em
termos reais.

Já os governos municipais ti-
veram resultado negativo de R$
1,676 bilhão em novembro de
2023. No mesmo mês de 2022, o
déficit foi menor: R$ 1,077 bilhão
para esses entes. Nesse caso, a
redução das transferências regu-
lares da União explica a piora.

No total, os governos regio-

nais – estaduais e municipais –
tiveram superávit de R$ 1,996 bi-
lhão em novembro de 2023, ante
resultado negativo de R$ 3,710
bilhões no mesmo mês de 2022.

As empresas estatais fede-
rais, estaduais e municipais – ex-
cluídas as dos grupos Petrobras
e Eletrobras – tiveram déficit pri-
mário de R$ 343 milhões no mês
de novembro, contra superávit
de R$ 145 milhões no mesmo mês
de 2022.

Despesas com juros
Os gastos com juros ficaram em

R$ 43,617 bilhões em novembro de
2023, contra R$ 50,282 bilhões em
novembro do ano anterior.

Nesse resultado, há os efei-
tos das operações do Banco Cen-
tral no mercado de câmbio (swap
cambial, que é a venda de dóla-
res no mercado futuro) que nes-
se caso contribuíram para a me-
lhora da conta de juros na com-
paração anual. Os resultados
dessas operações são transferi-
dos para o pagamento dos juros
da dívida pública como receita
quando há ganhos e como des-
pesa quando há perdas.

No mês de novembro de 2023,
a conta de swaps teve ganhos de
R$ 18,3 bilhão contra ganhos R$
7,6 bilhões em outubro de 2022.

Na comparação interanual, a
queda da inflação também ajuda
a reduzir os juros. Por outro lado,
contribuem para a evolução des-
sa conta o aumento do estoque
da dívida em si e o efeito da taxa
básica de juros, a Selic, em alta
no período.

De março de 2021 a agosto
de 2022, o Banco Central elevou
a Taxa Selic por 12 vezes conse-
cutivas, em ciclo de aperto mo-
netário que começou em meio à
alta dos preços de alimentos,
energia e combustíveis. Por um
ano - de agosto de 2022 a agos-
to de 2023 - a taxa foi mantida
em 13,75% ao ano. Em agosto
do ano passado, o BC iniciou o
ciclo de redução e, hoje, a Selic

está em 11,75%.
O resultado nominal das con-

tas públicas – formado pelo re-
sultado primário e os gastos com
juros – cresceu na comparação
interanual. Em novembro de 2023,
o déficit nominal ficou em R$
80,887 bilhões contra o resulta-
do negativo de R$ 70,371 bilhões
em igual mês de 2022.

Em 12 meses, o setor público
acumula déficit R$ 844,808 bi-
lhões, ou 7,82% do PIB. O resul-
tado nominal é levado em conta
pelas agências de classificação
de risco ao analisar o endivida-
mento de um país, indicador ob-
servado por investidores.

Dívida pública
A dívida líquida do setor públi-

co – balanço entre o total de crédi-
tos e débitos dos governos federal,
estaduais e municipais – chegou a
R$ 6,424 trilhões em novembro, o
que corresponde a 59,5% do PIB.
No mês anterior, outubro de 2023, o
percentual da dívida líquida em re-
lação ao PIB estava em 59,2% (R$
6,351 trilhões).

Esse aumento refletiu os im-
pactos dos juros nominais apro-
priados (aumento de 0,4 ponto
percentual), do déficit primário
(alta de 0,3 ponto percentual), da
valorização cambial de 2,4% no
mês (aumento de 0,3 ponto per-
centual), do ajuste de paridade
da cesta de moedas que integram
a dívida externa líquida (redução
de 0,3 ponto percentual) e da va-
riação do PIB nominal (queda de
0,4 ponto percentual).

Em novembro do ano passa-
do, a dívida bruta do governo
geral (DBGG) – que contabiliza
apenas os passivos dos gover-
nos federal, estaduais e munici-
pais – chegou a R$ 7,972 trilhões
ou 73,8%, com aumento em rela-
ção ao mês anterior (R$ 7,913 tri-
lhões ou 73,7% do PIB). Assim
como o resultado nominal, a dí-
vida bruta é usada para traçar
comparações internacionais.
(Agencia Brasil)



JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob
nº 522.120, em 29/08/2023, reapresentado em 13/12/2023, o Requerimento
de 01 de dezembro de 2023, feita pelo credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO
S/A., CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, objetivando a intimação
pessoal do fiduciante LUIZ ANDRÉ SANTOS DE MEDEIROS, RG nº
901885-SSP/AL, CPF nº 786.194.594-49, a qual se encontra em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, conforme certificação desta Serventia, e, ante
a previsão legal contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº
9.514/97, FICA ELE INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Registral,
situado na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário
das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante
legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o
débito em 01.12.2023, o valor de R$-14.136,62 (quatorze mil, cento
e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), decorrente do
Instrumento Particular datado de 09 de junho de 2022, registrado sob o nº
2 e 3, respectivamente, na Matrícula nº 138.305, referente ao Apartamento
residencial nº 712 (categoria de uso R2V-02), localizado no 7º pavimento
do Condomínio VN Turiassu, situado na Rua Turiassu, nº 1.473, no 19º
Subdistrito – Perdizes, e ao total acima serão acrescidas as custas,
emolumentos e despesas com as tentativas de intimação pessoal do
fiduciante, como também as despesas com publicação do presente Edital.
Fica o FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente Edital, será considerado como INTIMADO e
terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte
ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira
publicação deste Edital, sendo que, recaindo o termo final em sábado,
domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente,
para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou
por meio de cheque administrativo em nome da credora fiduciária. ALERTA:-
Decorrido o prazo para purgação da mora, o credor fiduciário
restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º do artigo 26 do
mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação
sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo
publicado por 3 (três) dias em um dos jornais de maior circulação local e
afixado na forma da lei. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. O OFICIAL.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 70ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 70ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-
900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Rua Joaquim Floriano, n.º 1.052, 
13º andar, sala 132, parte, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 24 de janeiro de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente remo-
ta e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.3. do Termo de Securitiza-
ção de Créditos Imobiliário da Emissão celebrado em 25 de novembro de 2022, (“Termo de Securitização”), para deli-
berar sobre: a) Aprovar a inclusão de Créditos Adicionais oriundos de novos contratos fi rmados pela KWP Energia re-
lacionados à operação da Usina de Geração Fotovoltaica no imóvel descrito e caracterizado na matrícula de nº 67, do 
livro nº 2 do 2º Ofício de Justiça de Seropédica – Registro de Imóveis (“Usina 09” e “Imóvel SPE KWP 01”, respectiva-
mente) no rol de direitos creditórios cedidos fi duciariamente no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária e o conse-
quente aditamento ao referido instrumento, o qual deverá ser formalizado e registrado em até 60 (sessenta) dias con-
tados da data da realização da Assembleia; b) Caso aprovado o item (a) acima, autorizar a transferência de titularida-
de dos Recebíveis detidos pela KWP Energia relacionados à Usina 09, para a titularidade da SPE KWP 01 em até 90 (no-
venta) dias contados da data de realização da Assembleia; c) Caso aprovado o item (a) acima, aprovar a inclusão da 
Alienação Fiduciária de Direito de Superfície da Usina 09, assim como Alienação Fiduciária de Equipamentos a recair 
sobre todos os equipamentos, presentes e futuros, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante re-
lacionados à Usina 09 e, por fi m, aditamento à Alienação Fiduciária de Quotas sobre as quotas da SPE KWP 01, as quais 
deverão ser formalizadas e registradas na mesma forma e prazo previstos nos documentos que compõe as garantias 
da Emissão; d) Aprovar a transferência dos recursos disponíveis das Contas Vinculadas, Fundo de Juros e Fundo de 
Obras para o Fundo de Reservas, recursos esses que serão destinados exclusivamente para o pagamento das parcelas 
de Remuneração até o Início das Operações das Usinas 06 e 07. Ainda, durante esse período, fi ca consignado que a Se-
curitizadora não deverá transferir os Recursos dos Créditos dos Contratos Cedidos das Contas Vinculadas para as Con-
tas de Livre Movimentação; e) Caso aprovado o item (d) acima, autorizar a Securitizadora a utilizar os recursos no Fun-
do de Reservas excedentes ao Valor Total do Fundo de Reservas, qual seja, o equivalente as 3 (três) primeiras parcelas 
de juros e amortização das Notas Comerciais após o período de carência de amortização, para amortização extraordi-
nária dos CRI, a ser realizada no primeiro evento de pagamento após 02 (dois) meses do Início das Operações das Usi-
nas 06 e 07; f) Aprovar que, excepcionalmente até o Início das Operações das Usinas 06 e 07, os recursos disponíveis 
das Contas de Livre Movimentação, sejam destinados exclusivamente para o pagamento pelas SPEs das seguintes des-
pesas relativas às Usinas: demanda contratada perante a distribuidora de energia elétrica, valores relativos ao arren-
damento do terreno, prêmios de seguros em geral e remuneração de prestadoras de serviço de segurança da área da 
Usina. Após o Início das Operações das Usinas 06 e 07, voltará a ser aplicado mecanismo estabelecido nos Documen-
tos da Operação, respeitando-se a Ordem de Alocação de Recursos e demais regras nele defi nidas; g) Aprovar conces-
são de prazo adicional de 180 (cento e oitenta) dias ao prazo original estipulado na cláusula 4.9.6. do Termo de Emis-
são de Nota Comercial para realização da averbação da construção de cada uma das Usinas de Energia Solar nas res-
pectivas matrículas dos Imóveis Destinação, qual seja, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de início de opera-
ção da Usina de Energia Solar, ou seja, da data em que se iniciar a conexão e a consequente injeção de energia da Usi-
na de Energia Solar na rede do sistema de distribuição de energia elétrica, com o completo procedimento de sua regu-
larização perante a concessionária local ou contados de 30 de novembro de 2024, totalizando assim 360 (trezentos e 
sessenta) dias corridos do Início da Operação ou contados de 30 de novembro de 2024; e h) Autorizar a Emissora para, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam ne-
cessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circula-
ção, e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da cláusula 13.4. do Termo de Securitização. As de-
liberações em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI serão aprovadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRI presentes à assembleia, em primei-
ra ou em segunda convocação, nos termos da cláusula 13.5. do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de co-
nexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que envia-
rem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para af.assembleia@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O 
titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por vi-
deoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciá-
rio, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibiliza-
rá modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (htt-
ps://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu re-
presentante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deve-
rá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apre-
sentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmen-
te gravada. São Paulo, 04 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS
TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 84ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 84ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (”CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de janeiro de 
2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão (“Ter-
mo de Securitização”), deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) Aprovar, para fi ns de ajuste nas ma-
térias aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, realizada em 14 de novembro de 2023 (“AGT 14/11/2023”) 
e as informações constantes nas deliberações e anexos, a retifi cação do item (i) e do item (ii) da Ordem do Dia e das 
deliberações, bem como os Anexos II e III, todos da AGT 14/11/2023, para alterar os cronogramas de pagamento pre-
vistos no Anexo I da CPR-F e do Anexo II Termo de Securitização (“Cronogramas”), de modo a incluir, corretamente, os 
eventos de amortização a serem realizados, de forma proporcional entre as 82ª Emissão, 83ª Emissão, 84ª Emissão e 
85ª Emissão (conforme abaixo defi nidas) (i.a) em 31 de janeiro de 2024, correspondente ao montante total de 
R$1.666.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil reais); (ii.a) em 29 de fevereiro de 2024, correspondente 
ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e (iii.a) em 28 de março de 
2024, correspondente ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e al-
terar as TAIs da CPR-F e Emissão originalmente previstas, deduzindo os montantes de (i.b) R$1.500.000,00 (um mi-
lhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 30 de junho de 2025 e 02 de julho de 2025, respectivamente; (ii.b) 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 31 de julho de 2025 e 04 de agosto de 
2025, respectivamente; e (iii.b) R$2.000.000,00 (dois milhões reais), da Parcela vincenda em 29 de agosto de 2025 e 
02 de setembro de 2025, respectivamente; sendo certo que os Cronogramas passarão a viger conforme Anexos II e III 
do material de apoio; considerando que os valores listados acima nos itens (i) e (ii) se referem, respectivamente, ao 
somatório das amortizações e descontos de amortização, entre as 4 (quatro) emissões dos seguintes instrumentos: Ter-
mo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio da 82ª Emissão da Emissora (“82ª Emissão”), Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 83ª Emissão da Emissora (“83ª Emissão”), Termo de Securi-
tização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª 
Emissão da Emissora (“84ª Emissão”) e Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª Emissão da Emissora (“85ª Emissão”); sendo certo que, essas 
amortizações e descontos de amortização, ocorrerão, nominalmente, em proporções idênticas entre as 82ª Emissão, 
83ª Emissão, 84ª Emissão e 85ª Emissão; b) Aprovar a ratifi cação dos demais itens da Ordem do Dia, deliberados e 
aprovados, pelos Titulares dos CRA, na AGT 14/11/2023; c) Aprovar a concessão de prazo adicional de 60 (sessenta) 
dias após eventual aprovação em Assembleia, para envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, dos documentos pen-
dentes na Emissão conforme Anexo IV do material e apoio e constará como anexo à ata da Assembleia; e d) Autoriza-
ção para que a Devedora, a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima, 
às exclusivas expensas da Devedora, incluindo, mas não se limitando, a celebração do aditamento ao Termo de Secu-
ritização e à CPR-F, os quais serão celebrados em até 30 (trinta) dias após eventual aprovação em Assembleia. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares dos CRA que represen-
tem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRA em circulação e, em segunda convocação, com 
qualquer número dos Titulares dos CRA presentes em Assembleia, conforme dispõe a cláusula 12.8 do Termo de Secu-
ritização. Já as deliberações serão tomadas pelos votos favoráveis de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos Titulares dos CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia, em primeira ou segunda convocação, nos ter-
mos da cláusula 12.14 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emisso-
ra para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, impreterivel-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS
TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 85ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 85ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (”CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de janeiro de 
2024 às 17h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão (“Ter-
mo de Securitização”), deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) Aprovar, para fi ns de ajuste nas ma-
térias aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, realizada em 14 de novembro de 2023 (“AGT 14/11/2023”) 
e as informações constantes nas deliberações e anexos, a retifi cação do item (i) e do item (ii) da Ordem do Dia e das 
deliberações, bem como os Anexos II e III, todos da AGT 14/11/2023, para alterar os cronogramas de pagamento pre-
vistos no Anexo I da CPR-F e do Anexo II Termo de Securitização (“Cronogramas”), de modo a incluir, corretamente, os 
eventos de amortização a serem realizados, de forma proporcional entre as 82ª Emissão, 83ª Emissão, 84ª Emissão e 
85ª Emissão (conforme abaixo defi nidas) (i.a) em 31 de janeiro de 2024, correspondente ao montante total de 
R$1.666.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil reais); (ii.a) em 29 de fevereiro de 2024, correspondente 
ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e (iii.a) em 28 de março de 
2024, correspondente ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e al-
terar as TAIs da CPR-F e Emissão originalmente previstas, deduzindo os montantes de (i.b) R$1.500.000,00 (um mi-
lhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 30 de junho de 2025 e 02 de julho de 2025, respectivamente; (ii.b) 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 31 de julho de 2025 e 04 de agosto de 
2025, respectivamente; e (iii.b) R$2.000.000,00 (dois milhões reais), da Parcela vincenda em 29 de agosto de 2025 e 
02 de setembro de 2025, respectivamente; sendo certo que os Cronogramas passarão a viger conforme Anexos II e III 
do material de apoio; considerando que os valores listados acima nos itens (i) e (ii) se referem, respectivamente, ao 
somatório das amortizações e descontos de amortização, entre as 4 (quatro) emissões dos seguintes instrumentos: Ter-
mo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio da 82ª Emissão da Emissora (“82ª Emissão”), Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 83ª Emissão da Emissora (“83ª Emissão”), Termo de Securi-
tização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª 
Emissão da Emissora (“84ª Emissão”) e Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª Emissão da Emissora (“85ª Emissão”); sendo certo que, essas 
amortizações e descontos de amortização, ocorrerão, nominalmente, em proporções idênticas entre as 82ª Emissão, 
83ª Emissão, 84ª Emissão e 85ª Emissão; b) Aprovar a ratifi cação dos demais itens da Ordem do Dia, deliberados e 
aprovados, pelos Titulares dos CRA, na AGT 14/11/2023; c) Aprovar a concessão de prazo adicional de 60 (sessenta) 
dias após eventual aprovação em Assembleia, para envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, dos documentos pen-
dentes na Emissão conforme Anexo IV do material e apoio e constará como anexo à ata da Assembleia; e d) Autoriza-
ção para que a Devedora, a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima, 
às exclusivas expensas da Devedora, incluindo, mas não se limitando, a celebração do aditamento ao Termo de Secu-
ritização e à CPR-F, os quais serão celebrados em até 30 (trinta) dias após eventual aprovação em Assembleia. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares dos CRA que represen-
tem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRA em circulação e, em segunda convocação, com 
qualquer número dos Titulares dos CRA presentes em Assembleia, conforme dispõe a cláusula 12.8 do Termo de Secu-
ritização. Já as deliberações serão tomadas pelos votos favoráveis de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos Titulares dos CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia, em primeira ou segunda convocação, nos ter-
mos da cláusula 12.14 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emisso-
ra para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, impreterivel-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 82ª EMISSÃO

DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 82ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900 
(”CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primei-
ra convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de janeiro de 2024 às 14h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edi-
tal, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), delibe-
rar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) Aprovar, para fi ns de ajuste nas matérias aprovadas na Assembleia 
Geral dos Titulares dos CRA, realizada em 14 de novembro de 2023 (“AGT 14/11/2023”) e as informações constantes nas 
deliberações e anexos, a retifi cação do item (i) e do item (ii) da Ordem do Dia e das deliberações, bem como os Anexos 
II e III, todos da AGT 14/11/2023, para alterar os cronogramas de pagamento previstos no Anexo I da CPR-F e do Anexo II 
Termo de Securitização (“Cronogramas”), de modo a incluir, corretamente, os eventos de amortização a serem realizados, 
de forma proporcional entre as 82ª Emissão, 83ª Emissão, 84ª Emissão e 85ª Emissão (conforme abaixo defi nidas) (i.a) em 
31 de janeiro de 2024, correspondente ao montante total de R$1.666.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil 
reais); (ii.a) em 29 de fevereiro de 2024, correspondente ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e 
sessenta e sete mil reais); e (iii.a) em 28 de março de 2024, correspondente ao montante total de R$1.667.000,00 (um 
milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e alterar as TAIs da CPR-F e Emissão originalmente previstas, deduzindo os 
montantes de (i.b) R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 30 de junho de 2025 e 02 
de julho de 2025, respectivamente; (ii.b) R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 31 
de julho de 2025 e 04 de agosto de 2025, respectivamente; e (iii.b) R$2.000.000,00 (dois milhões reais), da Parcela vin-
cenda em 29 de agosto de 2025 e 02 de setembro de 2025, respectivamente; sendo certo que os Cronogramas passarão 
a viger conforme Anexos II e III do material de apoio; considerando que os valores listados acima nos itens (i) e (ii) se re-
ferem, respectivamente, ao somatório das amortizações e descontos de amortização, entre as 4 (quatro) emissões dos se-
guintes instrumentos: Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da 82ª Emissão da Emissora (“82ª Emissão”), Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 83ª Emissão da Emissora (“83ª Emissão”), 
Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio da 84ª Emissão da Emissora (“84ª Emissão”) e Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª Emissão da Emissora (“85ª Emissão”); sendo certo que, es-
sas amortizações e descontos de amortização, ocorrerão, nominalmente, em proporções idênticas entre as 82ª Emissão, 
83ª Emissão, 84ª Emissão e 85ª Emissão; b) Aprovar a ratifi cação dos demais itens da Ordem do Dia, deliberados e apro-
vados, pelos Titulares dos CRA, na AGT 14/11/2023; c) Aprovar a concessão de prazo adicional de 60 (sessenta) dias após 
eventual aprovação em Assembleia, para envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, dos documentos pendentes na Emis-
são conforme Anexo IV do material e apoio e constará como anexo à ata da Assembleia; e  d) Autorização para que a De-
vedora, a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, aditamen-
tos ou documentos necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima, às exclusivas expensas 
da Devedora, incluindo, mas não se limitando, a celebração do aditamento ao Termo de Securitização e à CPR-F, os quais 
serão celebrados em até 30 (trinta) dias após eventual aprovação em Assembleia. O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em primeira convocação, será com a presença de Titulares dos CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) mais 01 (um) dos CRA em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos Titulares dos CRA 
presentes em Assembleia, conforme dispõe a cláusula 12.8 do Termo de Securitização. Já a deliberação do item “a” da 
Ordem do Dia, serão tomadas em primeira e segunda convocação por Titulares dos CRA, que representem, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento), mais 1 (um) dos CRA em circulação, nos moldes da cláusula 12.15, alínea “(ii)”, item “(e)” 
do Termo de Securitização. Para os itens “b”, “c” e “d” da Ordem do Dia, serão tomadas em primeira e segunda con-
vocação por Titulares dos CRA, que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares em Cir-
culação presentes na respectiva assembleia. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusi-
vamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de aces-
so a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, impreterivelmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais docu-
mentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será in-
tegralmente gravada. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 83ª EMISSÃO

DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 83ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (”CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de janeiro de 
2024 às 15h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão (“Ter-
mo de Securitização”), deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) Aprovar, para fi ns de ajuste nas ma-
térias aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, realizada em 14 de novembro de 2023 (“AGT 14/11/2023”) 
e as informações constantes nas deliberações e anexos, a retifi cação do item (i) e do item (ii) da Ordem do Dia e das 
deliberações, bem como os Anexos II e III, todos da AGT 14/11/2023, para alterar os cronogramas de pagamento pre-
vistos no Anexo I da CPR-F e do Anexo II Termo de Securitização (“Cronogramas”), de modo a incluir, corretamente, os 
eventos de amortização a serem realizados, de forma proporcional entre as 82ª Emissão, 83ª Emissão, 84ª Emissão e 
85ª Emissão (conforme abaixo defi nidas) (i.a) em 31 de janeiro de 2024, correspondente ao montante total de 
R$1.666.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil reais); (ii.a) em 29 de fevereiro de 2024, correspondente 
ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e (iii.a) em 28 de março de 
2024, correspondente ao montante total de R$1.667.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil reais); e alte-
rar as TAIs da CPR-F e Emissão originalmente previstas, deduzindo os montantes de (i.b) R$1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 30 de junho de 2025 e 02 de julho de 2025, respectivamente; (ii.b) 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) da Parcela vincenda em 31 de julho de 2025 e 04 de agosto de 
2025, respectivamente; e (iii.b) R$2.000.000,00 (dois milhões reais), da Parcela vincenda em 29 de agosto de 2025 e 
02 de setembro de 2025, respectivamente; sendo certo que os Cronogramas passarão a viger conforme Anexos II e III 
do material de apoio; considerando que os valores listados acima nos itens (i) e (ii) se referem, respectivamente, ao so-
matório das amortizações e descontos de amortização, entre as 4 (quatro) emissões dos seguintes instrumentos: Ter-
mo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio da 82ª Emissão da Emissora (“82ª Emissão”), Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 83ª Emissão da Emissora (“83ª Emissão”), Termo de Securi-
tização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª Emis-
são da Emissora (“84ª Emissão”) e Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª Emissão da Emissora (“85ª Emissão”); sendo certo que, essas amortiza-
ções e descontos de amortização, ocorrerão, nominalmente, em proporções idênticas entre as 82ª Emissão, 83ª Emis-
são, 84ª Emissão e 85ª Emissão; b) Aprovar a ratifi cação dos demais itens da Ordem do Dia, deliberados e aprova-
dos, pelos Titulares dos CRA, na AGT 14/11/2023; c) Aprovar a concessão de prazo adicional de 60 (sessenta) dias após 
eventual aprovação em Assembleia, para envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, dos documentos pendentes na 
Emissão conforme Anexo IV do material e apoio e constará como anexo à ata da Assembleia; e d) Autorização para 
que a Devedora, a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima, às exclusi-
vas expensas da Devedora, incluindo, mas não se limitando, a celebração do aditamento ao Termo de Securitização e à 
CPR-F, os quais serão celebrados em até 30 (trinta) dias após eventual aprovação em Assembleia. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de ins-
talação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares dos CRA que representem, pelo me-
nos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRA em circulação e, em segunda convocação, com qualquer núme-
ro dos Titulares dos CRA presentes em Assembleia, conforme dispõe a cláusula 12.8 do Termo de Securitização. Já as 
deliberações serão tomadas pelos votos favoráveis de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares 
dos CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia, em primeira ou segunda convocação, nos termos da cláu-
sula 12.14 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juri-
dico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, impreterivelmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e 
(d) manifestação de voto. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Devedores da RF já podem quitar
dívidas sem multa e juros

Nacional
Jornal O DIA SP

Desde a última sexta-feira (5),
os contribuintes com dívidas
com a Receita Federal poderão
quitar seus débitos com descon-
to de 100% das multas e dos ju-
ros. Para aderir ao programa da
autorregularização incentivada
de tributos, o contribuinte preci-
sa fazer um pedido por meio do
portal do Centro Virtual de Aten-
dimento da Receita Federal.

O programa permite que os
contribuintes admitam a existên-
cia de débitos, paguem somente
o valor principal e desistam de
eventuais ações na Justiça em tro-
ca do perdão dos juros e das mul-

tas de mora e de ofício e da não
realização de autuações fiscais.
Ele foi criado pela Lei 14.740, san-
cionada em novembro de 2023.

Pessoas físicas e empresas
podem participar. O período de
adesão vai até 1º de abril. O pra-
zo começaria na última terça-fei-
ra (2), mas, por problemas técni-
cos, foi adiado para a sexta-feira.
Se o pedido no e-CAC for aceito,
a Receita Federal considerará que
houve confissão extrajudicial e
irrevogável da dívida.

A dívida consolidada pode
ser quitada sem multa e juros. O
contribuinte pagará 50% do dé-

bito como entrada e parcelará o
restante em 48 meses. Quem não
aderir à autorregularização paga-
rá multa de mora de 20% do valor
da dívida.

Somente débitos com a Re-
ceita Federal podem ser autorre-
gularizados. O programa não
abrange a dívida ativa da União,
quando a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional passa a cobrar
o débito na Justiça.

A regulamentação do progra-
ma foi publicada em instrução
normativa no dia 29 de dezembro.
Ele permite a inclusão, na rene-
gociação, de tributos não cons-

tituídos (não confessados pelo
devedor) até 30 de novembro de
2023, mesmo nos casos em que o
Fisco tenha iniciado procedimen-
to de fiscalização. Também po-
dem ser incluídos tributos cons-
tituídos (confessados pelo deve-
dor) entre 30 de novembro de
2023 e 1º de abril de 2024.

Quase todos os tributos ad-
ministrados pela Receita Federal
estão incluídos na autorregulari-
zação incentivada. A exceção são
as dívidas do Simples Nacional,
regime especial para micro e pe-
quenas empresas.

Assim como em outros pro-

gramas recentes de renegociação
com a Receita, o contribuinte po-
derá abater créditos tributários
(descontos em tributos pagos a
mais) da Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido (CSLL), desde
que limitados a 50% da dívida con-
solidada. Também será possível
abater créditos de precatórios, dí-
vidas do governo com o contribu-
inte reconhecidas pela Justiça em
sentença definitiva, tanto própri-
os como adquiridos de terceiros.

Segundo a instrução norma-
tiva, a redução das multas e dos
juros também não será computa-
da na base de cálculo do Impos-

to de Renda Pessoa Jurídica, da
CSLL, do Programa de Integra-
ção Social (PIS), do Programa de
Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público (Pasep) e da Con-
tribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (Cofins).

A Receita regulamentou ain-
da os critérios para a exclusão do
programa. Será retirado da rene-
gociação especial quem deixar de
pagar três parcelas consecutivas
ou seis alternadas. Caso o deve-
dor deixe de pagar uma parcela,
estando pagas as demais, tam-
bém será excluído da autorregu-
larização. (Agencia Brasil)

EUA retiram direito antidumping para tubos de aço brasileiros
Após mais de 30 anos, os

Estados Unidos retiraram uma
barreira comercial sobre a pro-
dução siderúrgica brasileira. O
país retirou o direito antidum-
ping sobre os tubos soldados
de aço do Brasil.

Agora, esses produtos deixa-
rão de pagar sobretaxa de 103,4%
para entrar no mercado norte-ame-

ricano. Em vigor desde 1992, o di-
reito antidumping foi revogado
pela Comissão de Comércio Inter-
nacional dos Estados Unidos.

Segundo o ministro do De-
senvolvimento, Indústria e Co-
mércio e vice-presidente da Re-
pública, Geraldo Alckmin, a de-
cisão ajudará a impulsionar as
exportações brasileiras em 2024.

“É uma conquista importante
que vai expandir ainda mais a
exportação siderúrgica de tubos
de aço para os Estados Uni-
dos”, disse Alckmin ao anunci-
ar o superávit recorde de US$
98,8 bilhões na balança comer-
cial no ano passado.

Permitido pela Organização
Mundial do Comércio, o direito

antidumping é aplicado quando
um país alega que um concor-
rente produz uma mercadoria
abaixo do preço de custo, o que
cria competição desleal com o
produto nacional. Para revogar
a sobretaxa, o país que sofreu a
sanção precisa provar que as
empresas não exportam as mer-
cadorias abaixo do custo.

A secretária de Comércio Ex-
terior, Tatiana Prazeres, ressal-
tou que o Brasil foi o único país
que sofria esse tipo de punição
a ter a sobretaxa retirada após a
revisão do governo norte-ame-
ricano. “Isso prova como o go-
verno brasileiro está empenha-
do na defesa das empresas bra-
sileiras no exterior e conseguiu

provar que o direito antidum-
ping não cabia”, declarou.

Com a exclusão do Brasil, os
Estados Unidos continuam so-
bretaxando os tubos soldados
de aço não ligados (não produ-
zidos em forma de liga) dos se-
guintes países: Índia, México,
Coreia do Sul, Taiwan e Tailân-
dia. (Agencia Brasil)
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 6, 7 E 8 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.
CNPJ n° 47.529.691/0001-89 - NIRE 35.300.598.563

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 22 de dezembro de 2023, às 8h45min, na sede social da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.510, conjunto 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A., na qualidade 
de única acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista”), conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Sr. Alan Carvalho Pousa, na qualidade de Presidente, e Sr. Tony Chi Yuan Wang, na qualidade de Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4 (quatro) séries, no valor total de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com 
a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e condições listados abaixo; (ii) a 
celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” entre a Companhia, na 
qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, as Fiadoras (conforme definido abaixo) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (iii) a autorização aos diretores da 
Companhia para (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os 
documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia (conforme definido 
abaixo) e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores (conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços relativos 
à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3 (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização 
do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” a ser 
celebrado entre a Companhia, e as instituições financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no âmbito da Emissão (“Coordenadores”, sendo uma delas a instituição 
financeira intermediária líder, “Coordenador Líder”) (“Contrato de Distribuição”), bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, 
termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas (“Procurações”); 
e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. 
5. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, a única acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Registro na CVM. A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de 
distribuição, nos termos da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. (b) Rito de 
Registro Automático de Distribuição. A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures destinada 
a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sendo certo que, nos termos do 
artigo 27 da Resolução CVM 160, para requerimento e concessão do registro automático da Oferta, os seguintes documentos e condições são exigidos: (a) pagamento da taxa de 
fiscalização; e (b) formulário eletrônico de requerimento da oferta preenchido por meio de sistema de registro disponível na página da CVM na rede mundial de computadores.  
(c) Público-alvo. A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 30” e “Público-Alvo”). (d) Distribuição Primária. As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. Para fins da Escritura de Emissão, entende-se por “B3” a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ou a B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3, conforme aplicável. (e) Depósito Eletrônico para Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
- Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. (f) Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secundário. Nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, as Debêntures 
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais (conforme será definido na Escritura de Emissão), a qualquer 
tempo, observado que as debêntures poderão ser negociadas em mercado de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Companhia possua registro de que 
trata o artigo 21 da Lei n° 6.385, conforme previsão do artigo 88, caput, da Resolução CVM 160, e desde que cumprido o disposto no artigo 89 da Resolução CVM 160. (g) Colocação 
e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime 
de garantia firme de colocação para a totalidade Debêntures efetivamente distribuídas, observada a Distribuição Parcial (conforme definido abaixo) (“Garantia Firme”), com a 
intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, e de acordo com os procedimentos operacionais da B3. (h) Distribuição Parcial. Nos termos do artigo 73 
da Resolução CVM 160, será admitida a distribuição parcial das Debêntures (considerando-se como totalidade das Debêntures, nesse caso, o volume máximo possível de até  
R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão), sendo observada a colocação de, no mínimo, 10.000 (dez mil) Debêntures (“Quantidade Mínima 
da Emissão”), equivalentes a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Distribuição Parcial”), podendo o Investidor Profissional interessado, nos termos do art. 74 da Resolução 
160, por meio do documento de aceitação da Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição (i) da totalidade das Debêntures objeto da Oferta; ou (ii) de uma proporção ou 
quantidade mínima de Debêntures originalmente objeto da Oferta, definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior à Quantidade Mínima da Emissão, 
podendo o interessado, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade das Debêntures subscritas por tal interessado ou 
quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de Debêntures efetivamente distribuída e a quantidade de Debêntures originalmente objeto da Oferta, presumindo- se, na 
falta da manifestação, o interesse do interessado em receber a totalidade das Debêntures subscritas por tal interessado, sendo que, se o investidor tiver indicado tal proporção e tal 
condição não se implementar, as ordens serão canceladas, sendo certo que, neste caso, o processo de liquidação na B3 não terá sido iniciado. Na hipótese de Distribuição Parcial, a 
quantidade de Debêntures distribuída será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não subscritas e integralizadas, a ser formalizada por meio 
de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Companhia ou realização de Assembleia Geral de Debenturistas. (i) Data de Emissão. Para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 22 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”). (j) Data de Início da Rentabilidade. Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a (i) a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série (conforme definido 
abaixo), para as Debêntures da Primeira Série (“Data de Início da Rentabilidade Primeira Série”); (ii) a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série (conforme 
definido abaixo), para as Debêntures da Segunda Série (“Data de Início da Rentabilidade Segunda Série”; (iii) a Data da Terceira Integralização das Debêntures da Terceira Série 
(conforme definido abaixo), para as Debêntures da Terceira Série (“Data de Início da Rentabilidade Terceira Série”); e (iv) a Data da Quarta Integralização das Debêntures da Quarta 
Série (conforme definido abaixo), sendo, a Data de Início da Rentabilidade Primeira Série, Data de Início da Rentabilidade Segunda Série, Data de Início da Rentabilidade Terceira 
Série e a Data de Início da Rentabilidade Quarta Série, em conjunto, a “Data de Início de Rentabilidade”). (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de certificados ou cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme será definido na Escritura de Emissão), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. (l) Conversibilidade. As Debêntures 
serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (m) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória. (n) Prazo de Vigência e Data de Vencimento das Debêntures. Observado o que será disposto na Escritura de Emissão, 
as Debêntures terão prazo de vencimento de 18 (dezoito) meses corridos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de junho de 2025 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme 
definido abaixo) das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), de Resgate Antecipado Obrigatório ou de Amortização Extraordinária (conforme 
definido abaixo), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão. (o) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até  
R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (p) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (q) Quantidade de Debêntures Emitidas e Número de Séries. Serão emitidas até 450.000 (quatrocentas 
e cinquenta mil) Debêntures, em até 4 (quatro) séries, a serem alocadas mediante o Sistema de Vasos Comunicantes. (r) Prazo de Subscrição, Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, no caso da primeira 
subscrição e integralização das Debêntures da respectiva Série (“Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série”, “Data da Primeira Integralização das Debêntures 
da Segunda Série”, “Data da Terceira Integralização das Debêntures da Terceira Série” e “Data da Quarta Integralização das Debêntures da Quarta Série”, ou, ainda, quando se referir 
à primeira subscrição e integralização das Debêntures de qualquer uma das Séries, a “Data da Primeira Integralização”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até a respectiva data de integralização, no caso das 
demais datas de integralização, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo 
critério dos Coordenadores e mediante prévio consentimento da Companhia, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures da respectiva Série, desde que aplicado 
de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma data. (s) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
aplicável, não será atualizado monetariamente. (t) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.  
(u) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado, 
amortização extraordinária ou aquisição facultativa das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da respectiva Série será paga em 1 (uma) 
única data, qual seja, na Data de Vencimento. (v) Amortização do Valor do Principal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, resgate antecipado, amortização extraordinária ou aquisição facultativa das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela na Data de Vencimento. (w) Local de Pagamento e 
Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso, 
(i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3. (x) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
relativa às Debêntures a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do seu vencimento coincidir com dia em que não houver expediente 
bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando 
a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional, com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo; ou (ii) qualquer dia, exceto quando não houver expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e/ou qualquer dia que não seja sábado ou domingo, com relação às demais obrigações previstas na Escritura de Emissão. 
(y) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da respectiva Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). (z) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
(aa) Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação (conforme 
será definido na Escritura de Emissão) e ao Escriturador, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores 
relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Companhia 
fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. (bb) Garantias Reais. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento 
e o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, a serem 
previstas na Escritura de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Vencimento, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, aos 
honorários do Agente Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia, pela Acionista e pelas Fiadoras, bem como todo e qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e à constituição, formalização, execução e/ou excussão das 
Garantias, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela 
Companhia, pela Acionista e pelas Fiadoras (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais: (1) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão 
das Fiadoras, de titularidade da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social das Fiadoras, incluindo eventuais ações de emissão das Fiadoras que sejam 
subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pela Companhia ou que venham a ser entregues à Companhia e 
quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Fiadoras (conforme definido abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, com ou sem 
direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Companhia (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, 
inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito 
e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital das Fiadoras, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros 
valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Companhia (sendo todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas 
Fiadoras”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou 
a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Companhia, em decorrência das Ações Alienadas Fiadoras, inclusive, 
mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas Fiadoras, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Fiadoras e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Fiadoras sejam convertidas 
(incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações 
Alienadas Fiadoras (“Direitos e Rendimentos Fiadoras“); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Fiadoras e aos 
Direitos e Rendimentos das Ações Alienadas Fiadoras, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Companhia com relação a tais Ações 
Alienadas Fiadoras e Direitos e Rendimentos Fiadoras das Ações Alienadas Fiadoras (“Créditos Adicionais Fiadoras” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiadoras e os Direitos e 
Rendimentos Fiadoras, os “Bens Alienados Fiadoras” e “Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”. respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras, como interveniente-anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”); 
(2) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade da Acionista, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
incluindo eventuais ações de emissão da Companhia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) 
pela Acionista ou que venham a ser entregues à Acionista e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Companhia (conforme definidas abaixo) após a data de assinatura do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia, com ou sem direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Acionista 
(direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, 
grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Companhia, bônus de subscrição, 
debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Acionista (sendo todos os 
bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas Companhia”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital 
próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou 
atribuídos à Acionista, em decorrência das Ações Alienadas Companhia, inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas 
Companhia, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, 
valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras 
quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações Alienadas Companhia (“Direitos e Rendimentos Companhia”); e (c) da totalidade dos 
direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Companhia e aos Direitos e Rendimentos Companhia das Ações Alienadas Companhia, bem como 
toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Acionista com relação a tais Ações Alienadas Companhia e Direitos e Rendimentos Companhia das 
Ações Alienadas Companhia (“Créditos Adicionais Companhia” e, em conjunto com as Ações Alienadas Companhia e os Direitos e Rendimentos Companhia, os “Bens Alienados 
Companhia” e “Alienação Fiduciária de Ações Companhia”, respectivamente), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, 
entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia, como interveniente-anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia”); (3) cessão fiduciária (a) de todos e 
quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos 
Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, 
bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais 
a que a Companhia e as Fiadoras fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a Companhia e as Fiadoras fizerem jus em decorrência de atrasos no 
atingimento de marcos contratuais ou de descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e 
pagamentos devidos à Companhia e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos valores deverão ser depositados nas 
respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos 
creditórios descritos neste item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, 
decorrentes e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, 
alvarás, outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão fiduciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os 
direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas 
Vinculadas; (c) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou 
emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas, 
incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (c); (d) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer 
tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de 
compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, detidos a qualquer tempo pela Companhia e pelas Fiadoras em decorrência dos Investimentos 
Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, 

rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos às Fiadoras, ainda 
que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante 
celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a 
Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); (4) cessão fiduciária de todos os direitos e créditos, atuais 
e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Acionista e da Companhia decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária dos Boletins de Subscrição) e das Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição) na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Acionista e da Companhia nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados, bem como todos e quaisquer 
outros valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, independentemente da origem, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
e Créditos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia (“Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição” 
e “Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição”, respectivamente); (5) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos pelas Fiadoras e pela Companhia, 
bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos 
equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações SPEs, Alienação Fiduciária de Ações Companhia, a Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, as “Garantias Reais”), mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Companhia, e o Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição, os “Contratos de Garantia”). (cc) Fiança. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento 
das Obrigações Garantidas, as sociedade controladas da Companhia (“Fiadoras”) aceitam todos os termos e condições a serem previstas na Escritura de Emissão e prestam fiança 
(“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, devedor solidário junto à Companhia e principais 
pagadoras, pelo fiel e exato cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias da Companhia (“Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente aos benefícios dos 
artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada (“Código de Processo Civil” e “Garantia Fidejussória”). (dd) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo 
desde a Data de Emissão, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido 
pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário (i) acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de Início de 
Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente a ser indicado na Escritura de 
Emissão sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo. (ee) Resgate Antecipado Obrigatório. A Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures 
bem como das debêntures da Segunda Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), caso tenha sido realizada, em condições pari passu (“Resgate Antecipado Obrigatório 
Total” ou “Resgate Antecipado Obrigatório”), na hipótese de desembolso de (i) financiamento de longo prazo contratado pela Companhia e/ou pelas Fiadoras (“Financiamento de 
Longo Prazo”) ou (ii) financiamento de longo prazo contratado pela Companhia e/ou pelas Fiadoras com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) ou 
qualquer outra agência de fomento (“Bancos de Fomento” e “Financiamento de Longo Prazo Bancos de Fomento” e, em conjunto com Financiamento de Longo Prazo, os 
“Financiamentos Adicionais de Longo Prazo”), em ambos os casos, cujos os recursos dos Financiamentos Adicionais de Longo Prazo sejam utilizados no Projeto, desde que os recursos 
oriundos do primeiro desembolso dos Financiamentos Adicionais de Longo Prazo sejam suficientes para o pagamento da totalidade do saldo devedor das Debêntures, bem como das 
debêntures da Segunda Emissão (caso tenha sido realizada), em condições pari passu, devendo utilizar, proporcionalmente, o montante desembolsado do Financiamento Adicional 
de Longo Prazo, líquido de custos e despesas necessárias às transações do Financiamento Adicional de Longo Prazo (“Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo”) 
para proceder com o Resgate Antecipado Obrigatório, no prazo de 3 (três) Dias Úteis do recebimento dos recursos do referido Montante Desembolsado do Financiamento de Longo 
Prazo, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário (i) acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente ao ser indicado na Escritura de Emissão sobre o Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo. (ff) Amortização Antecipada Extraordinária. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária 
parcial facultativa das Debêntures (“Amortização Antecipada Extraordinária”), que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures e obedecer ao limite de amortização de 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, 
o valor devido pela Companhia será equivalente à (i) a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, a serem amortizadas, acrescido, (ii) da Remuneração, 
calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização da respectiva Série ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, (iii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Valor da Amortização Antecipada 
Extraordinária”), e (iv) acrescido de prêmio equivalente a ser indicado na Escritura de Emissão sobre o Valor da Amortização Antecipada Extraordinária. (gg) Amortização Antecipada 
Obrigatória. A Companhia deverá realizar a amortização extraordinária das Debêntures e das debêntures da Segunda Emissão (caso já tenha sido realizada), em condições pari passu, 
na hipótese (i) de desembolso de qualquer Financiamento de Longo Prazo, desde que o Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo não seja suficiente para a 
realização do Resgate Antecipado Obrigatório (“Amortização Antecipada Obrigatória - Financiamento de Longo Prazo”) e/ou (ii) na ocorrência do previsto na Cláusula 6.1.2 (xix) da 
Escritura de Emissão (“Amortização Antecipada Obrigatória - Perda do Benefício Integral do Fio”, em conjunto com a Amortização Antecipada Obrigatória - Financiamento de Longo 
Prazo”, a “Amortização Antecipada Obrigatória”), em até 3 (três) Dias Úteis (i) do recebimento dos recursos do referido Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo, 
ou (ii) da Perda do Benefício Integral do Fio caso não tenha sido convocada uma Assembleia Geral pela Emissora para deliberar pelo disposto na Cláusula 6.1.2 (xix), item (a) abaixo 
no Montante Amortização Antecipada Obrigatória - Perda do Benefício Integral do Fio, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures objeto da Amortização 
Antecipada Obrigatória e obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
observadas as condições pari passu com as debêntures da Segunda Emissão (caso já tenha sido realizada) (“Montante da Amortização Antecipada Obrigatória”). Por ocasião da 
Amortização Antecipada Obrigatória, o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso das Debêntures 
a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente ao ser indicado na Escritura de Emissão  sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo. (hh) Oferta de 
Resgate Antecipado. A qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo vedada a oferta facultativa de resgate antecipado 
parcial (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições para aceitar ou não a Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures de que forem titulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia caso seja verificada a adesão de 
Debenturistas representando a totalidade das Debêntures, observados os termos a serem previstos na Escritura de Emissão e da legislação aplicável (“Oferta de Resgate Antecipado”). 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos Debenturistas em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização da respectiva Série ou da data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até data do efetivo pagamento, e, se for o caso, (i) de prêmio de resgate que venha a ser oferecido, no âmbito 
da Oferta de Resgate Antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; e (ii) demais encargos devidos e não pagos pela Companhia. (ii) Aquisição Facultativa. A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. A Companhia deverá fazer constar das demonstrações financeiras da Companhia referidas aquisições (“Aquisição 
Facultativa”). (jj) Vencimento Antecipado Automático. Observados os termos da Escritura de Emissão, e prevalecendo, em qualquer caso os termos previstos na Escritura de Emissão, 
o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes 
na Escritura de Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento, além dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de qualquer das 
Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, de forma não 
exaustiva, sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Emissora e pelas Fiadoras, no prazo 
e pela forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária assumida pela Emissora e pelas Fiadoras, com relação as Debêntures; extinção, encerramento das atividades, liquidação, 
intervenção ou dissolução da Emissora, do Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP Pátria”), da Acionista e/ou das Fiadoras; (ii) se 
a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras, propuser(em) plano de recuperação extrajudicial, inclusive em outra jurisdição, a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; (iii) (a) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras ingressar(em) em juízo 
com requerimento de recuperação judicial, inclusive em outra jurisdição, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; (b) pedido de falência da Emissora, da Acionista e/ou de qualquer das Fiadoras formulado por terceiros; (c) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela 
Acionista e/ou por qualquer das Fiadoras; e/ou (d) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras tiver decretada sua falência; (iv) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer 
uma das Fiadoras solicitar(em) uma conciliação e/ou uma mediação que anteceda ou seja concomitante a uma recuperação judicial e/ou propuser medidas preparatórias ou 
antecipatórias para quaisquer procedimentos da espécie/ou qualquer outro procedimento previsto na Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme em vigor; (v) transformação 
do tipo societário da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (vi) sem a prévia e 
expressa anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, se houver (a) alteração ou modificação da composição do capital social da Emissora, da Acionista e/ou qualquer 
uma das Fiadoras, ou se ocorrer qualquer mudança, transferência ou a cessão, direta ou indireta, do controle societário/acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações), da Emissora; (viii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em 
parte, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras das suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais documentos relacionados à Emissão; 
(ix) inadimplemento pecuniário e/ou decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida ou obrigação financeira no âmbito do mercado local ou internacional, da Emissora, 
da Acionista e/ou qualquer das Fiadoras; (x) questionamento judicial, pela Emissora, pela Acionista, suas controladas, pelo FIP Pátria, pelas Afiliadas e/ou pelas Fiadoras, nos termos 
da Estrutura de Aumento de Capital, conforme aplicável, de quaisquer termos e condições da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documentos relacionados 
à Emissão, à Estrutura de Aumento de Capital ou de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável; (xi) se a Emissora e as Fiadoras realizarem qualquer pagamento aos 
acionistas, juros sobre capital próprio, juros, redução de capital, resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações e/ou distribuição de qualquer outro recurso; (xii) contratação 
e quaisquer pagamentos, pela Emissora, pela Acionistas ou por qualquer das Fiadoras, na qualidade de devedora ou credora, com quaisquer terceiros, inclusive com partes relacionadas, 
assim entendidas quaisquer sociedades e/ou entidades direta ou indiretamente controladas pelo FIP Pátria (“Partes Relacionadas”), de novos empréstimos, mútuos, financiamentos, 
adiantamentos de recursos (inclusive, o recebimento de AFACs feitos por seus acionistas), supplier financing (incluindo operações de risco sacado, as quais incluem, sem limitação, 
confirming, forfaiting, descontos de títulos e antecipação de recebíveis), hedge ou qualquer outra forma de operação de crédito, operação financeira e/ou operação de mercado de 
capitais, local ou internacional, inclusive, mediante prestação de garantia fidejussória e/ou aval e/ou concessão de preferência a outros créditos, exceto pelas Dívidas Permitidas 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (xiii) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade total, da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, 
dos demais documentos da Emissão, bem como de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável; (kk) Vencimento Antecipado Não Automático. Observados os termos 
da Escritura de Emissão, e prevalecendo, mediante ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), o Agente 
Fiduciário, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, observados os respectivos prazos de cura 
aplicáveis, sem que o respectivo Evento de Vencimento Antecipado Não Automático tenha sido curado, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual 
declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, de forma não exaustiva, 
sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: (i) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Acionista e/ou pelas 
Fiadoras, no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia ou em quaisquer documentos relativos 
à Oferta; (ii) inadimplemento pela Emissora, pela Acionista e/ou pelas Fiadoras, conforme o caso, no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária prevista nos 
Contratos de Garantia; (iii) constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de 
preferência, encargo, gravame ou ônus sobre os direitos ou ativos de titularidade da Emissora, da Acionista e/ou de qualquer das Fiadoras (inclusive sobre quaisquer ativos objeto 
das Garantias Reais e qualquer direito sob a Estrutura de Aumento de Capital, com relação a esta última, enquanto estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos 
Boletins de Subscrição); (iv) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras sofrer(em) legítimo protesto de título, por cujo pagamento seja responsável, ainda que na 
condição de garantidora; (v) descumprimento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pelas Fiadoras, de qualquer sentença judicial transitada em julgado ou arbitral não sujeita a recurso 
proferida contra a Emissora, a Acionista e/ou Fiadoras; (vi) contratação, pela Emissora, pela Acionista e/ou por qualquer uma das Fiadoras, na qualidade de credora ou devedora, de 
quaisquer operações não financeiras com suas Partes Relacionadas; (vii) destinação dos recursos captados por meio da Emissão de forma diversa ao previsto na Escritura de Emissão; 
(viii) descumprimento e/ou inobservância, pela Emissora, pela Acionista e/ou pelas Fiadoras, das obrigações previstas na Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão; (ix) em caso de 
(a) abandono total ou (b) abandono parcial e/ou paralisação nos projetos desenvolvidos pelas Fiadoras por um prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos ou 60 
(sessenta) dias não consecutivos no total durante um período de 12 (doze) meses; (x) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade parcial, de quaisquer 
das disposições da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documentos da Emissão e/ou da Estrutura de Aumento de Capital, bem como de eventuais respectivos 
aditamentos, conforme aplicável enquanto estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios do Boletim de Subscrição; (xi) realização de outros investimentos e/ou 
assunção de novos compromissos de investimento, assunção de novos passivos, aquisição de novas subsidiárias pela Emissora, pela Acionista e/ou por qualquer uma das Fiadoras, 
além dos investimentos necessários para a implantação e operação dos projetos desenvolvidos pelas Fiadoras; (xii) alteração do Estatuto Social da Acionista, da Emissora e das 
Fiadoras em relação às seguintes matérias: (a) cláusula de outorga de procuração; (b) cláusula de distribuição de dividendos; (c) cláusula de procedimento de liquidação da sociedade 
e sócio remisso; (d) objeto social, de forma a substituir ou a agregar às atuais atividades novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às 
atividades atualmente exercidas, bem como (e) cláusulas que possam afetar negativamente as Debêntures, esta Escritura de Emissão, as Garantias e/ou os demais documentos da 
Emissão; (xiii) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de transferência, gratuita ou onerosa, pela Emissora, pela Acionista, pelas Fiadoras e/ou por qualquer 
das Fiadoras, de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado; (xiv) (a) destruição ou perda, de qualquer forma, a qualquer tempo, de ativos da Emissora, da Acionista e/ou de 
qualquer uma das Fiadoras, em um período de 12 (doze) meses; ou (b) desapropriação, confisco, arresto, sequestro, penhora, expropriação, nacionalização ou outra medida de 
qualquer entidade, governamental ou judiciária, que resulte na perda, pela Emissora, pela Acionista e/ou por qualquer uma das Fiadoras, de propriedade e/ou posse direta ou indireta 
de ativos da Emissora, da Acionista e/ou de qualquer das Fiadoras; (xv) se a Emissora não comprovar ao Agente Fiduciário que, no prazo de 30 (trinta) dias contados da presente 
data: (a) as Aprovações Societárias foram devidamente registradas perante as Juntas Comerciais, observados os termos e prazos previstos na Escritura de Emissão; (b) os Contratos 
de Garantia foram devidamente registrados perante os Cartórios Competentes; (xvi) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade parcial da Escritura de 
Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documentos da Emissão, bem como de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável, e/ou de quaisquer de suas 
respectivas disposições; (xvii) não envio da solicitação de vistoria perante a distribuidora de energia elétrica aplicável até 30 (trinta) dias antes do período compreendido entre 12 
(doze) meses após a emissão do Parecer de Acesso e o prazo de conclusão das obras de conexão previsto nos CUSDs (“COD Regulatório”), conforme descrito na Escritura de Emissão; 
(xviii) perda, cancelamento, revogação e/ou suspensão do benefício integral do fio de qualquer um dos Projetos, no SCEE, nos termos da Lei 14.300/2022 e da Resolução Normativa 
n° 1.000/2021, por qualquer motivo, independente de ato, fato, culpa e/ou dolo da Emissora e/ou das Fiadoras; (xix) for apurado qualquer (a) falsidade, ou (b) incorreção, 
incompletude ou inconsistência relevante e, em qualquer dos casos (a) e (b), imputável comprovadamente à Emissora, à Acionista e/ou às Fiadoras, conforme o caso, em qualquer 
declaração, informação e/ou documento que houver sido firmado, prestado ou entregue pela Emissora, Acionista e/ou pelas Fiadoras, relativo a esta Escritura de Emissão, aos 
Contratos de Garantia e/ou aos demais documentos relacionados à Emissão, conforme aplicável; (xx) se as Garantias, ora e/ou eventualmente convencionadas, não forem devidamente 
formalizadas e constituídas pela Emissora, Acionista e/ou pelas Fiadoras, conforme o caso, segundo os dispositivos contratuais e/ou legais aplicáveis; (xxi) caso os aumentos de 
capital social, previstos nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados, deixem de ser integralizado, nos termos ali previstos, exclusivamente, mediante depósitos nas Contas 
Vinculadas Aumento de Capital; (xxii) não renovação, não obtenção, cancelamento, revogação, suspensão, rescisão ou extinção das autorizações, concessões, subvenções, licenças, 
outorgas ou orçamento de conexão (parecer de acesso) e/ou dos contratos de uso do sistema de distribuição - CUSDs celebrados com a respectiva concessionária de distribuição de 
energia elétrica local, que sejam necessárias para a implantação da micro ou minigeração distribuída e fruição do Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE (“SCEE”) nos 
termos da Lei n° 14.300/2022, e para o desenvolvimento, operação e manutenção dos negócios desenvolvidos pelas Fiadoras (observados os respectivos estágios de implementação); 
(xxiii) enquanto estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, revogação ou extinção da Estrutura de Aumento de Capital, bem como a 
não renovação tempestiva da Procuração de Aumento de Capital pelos prazos máximos previstos no Estatuto Social da Acionista e da Emissora, conforme o caso; e (xxiv) enquanto 
estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, caso os direitos de crédito decorrentes de boletins de subscrição assinados em razão de 
quaisquer novos aumentos de capital da Acionista e/ou da Emissora ou os Boletins de Subscrição Não Onerados sejam onerados, pela Acionista e/ou pela Emissora, em favor de 
terceiros, ou caso seja outorgada procuração a quaisquer terceiros para cobrança ou chamada de capital de quaisquer dos referidos boletins de subscrição. (ll) Destinação dos Recursos. 
Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures serão utilizados para pagamento futuro ou reembolso de gastos relacionados à estruturação, implantação, 
construção, comissionamento e operação, pelas Fiadoras, controladas diretamente pela Companhia, de projetos de geração de energia elétrica no local ou próximo ao ponto de 
consumo (“Geração Distribuída”), de até 200 MWp, (“Capacidade Total dos Projetos”), nos Estados de Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Piauí, São Paulo, Goiás, 
Pernambuco, Bahia e Ceará, conforme indicados na Escritura de Emissão (“Projetos”). (mm) Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão 
deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) autorizar a celebração da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia; (iii) autorizar os diretores da 
Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os 
documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e de todos e quaisquer 
documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, 
o escriturador, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização do Contrato de Distribuição, bem como a celebração de quaisquer outros 
instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de Procurações; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus 
procuradores necessários para a consecução das matérias ora deliberadas, bem como de quaisquer outros atos necessários para a consecução das deliberações nos itens (i) a (iii) 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente: Sr. Alan Carvalho Pousa; e 
Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang - Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. Sr. Alan Carvalho Pousa; e Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang. Declara-se para os devidos fins, de 
que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São Paulo, 22 de dezembro de 2023. Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan 
Wang - Secretário. JUCESP nº 968/24-9 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei s- Secretária Geral.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital, faz saber aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que MARINES ELIAS
DA SILVA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula
de identidade RG n° 28.292.282-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°
092.282.578-57, residente e domiciliada nesta Capital, na Alameda Barros
n° 66, apartamento 157, INSTITUÍU, nos termos dos artigos 70 a 73 do
Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA, sobre o imóvel que assim se
descreve e caracteriza: APARTAMENTO nº 157 (cento e cinquenta
e sete) , localizado no 15º andar do Edifício Monte Vettore, situado
na Alameda Barros nº 66, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, na
Cidade e Comarca de São Paulo,  2º Registro de Imóveis desta
Capital, com a área real privativa de 47,060m2., a área real ideal comum
de 22,860m2., correspondente ao direito de uso de 01 vaga indeterminada
na garagem coletiva situada no 1º e no 2º subsolos, com auxilio de
manobrista, a área real comum de 22,876m2., perfazendo a área real total
construída de 92,796m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,5682%mo
terreno condominial; adquirido por força da escritura de 23 de novembro
de 2012 (Livro 3382, página 201) do 8º Tabelião de Notas desta Capital,
registrada sob nº 5, na Matrícula nº 98.811, desta Serventia, encontrando-
se o referido imóvel lançado pela Prefeitura do Município de São Paulo sob
o código de contribuinte nº 007.012.1677-8, e ao qual, para os devidos
fins, foi atribuído o valor de R$-150.000,00.  Instituição esta, feita nos termos
da escritura de 26 de setembro de 2023 (Livro 5537, páginas 065/067) e ata
retificativa de 24 de novembro de 2023 (Livro 5549, página 343) ambas do
13º Tabelião de Notas desta Capital, e, ainda, de conformidade com a
legislação dos Registros Públicos, especialmente na forma do disposto nos
artigos 260 e seguintes da Lei nº 6.015/73 e ainda a Lei 8.009, de 29/03/
1990. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias úteis contados da data da publicação, reclamar,
com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito
e perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2º Registro de
Imóveis. São Paulo, 19 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO,
referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 864.651 em 08 de agosto de
2022 a requerimento de 1) ANTONIO JOSÉ RODRIGUES, RG nº 10.216.641-9-SSP/
SP e CPF nº 900.584.028-53, LUCINEIDE CORREIA DA SILVA, RG nº 37.680.566-3-
SSP/SP e CPF nº 649.179.164-53, brasileiros, conviventes em união estável no
regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Rua 04-Já nº
853, Rio Claro/SP, e. 2) MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, brasileira, divorciada, do lar,
RG nº 13.333.929-4-SSP/SP e CPF nº 271.376.178-67, domiciliada nesta Capital,
residente na Rua Joao Pedro Ribeiro nº 360, casa 2, FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores dos proprietários tabulares
Waldemar Grossmann casado com Natalina Grossmann, que os autores acima
qualificados, requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos
termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/
2017 da CNJ, visando à declaração de domínio do imóvel situado na Rua Augusto
Tavares de Lyra nº 129, com a área construída de 141,35m2 e área de terreno de
149,58m2, contribuinte nº 049.482.0025-5, descrito no memorial descritivo ora juntado
no procedimento, com origem na transcrição nº 34.670 deste Registro, alegando e
comprovando posse integral do imóvel há mais 30 anos. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze)
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da
CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 28 de dezembro de 2023. 06 e 22/01/24

ESSENCIS BIOMETANO S.A.
CNPJ/MF sob o nº 48.119.972/0001-26 - NIRE 35.300.601.629

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023
Data, Hora, Local. 20.12.2023, às 17:30, de forma remota e eletrônica, considerada, para todos os fins, como 
realizada na sede, Via de Acesso Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, Caieiras/SP. Presen-
ça. Totalidade dos acionistas representando a totalidade das ações representativas do capital social. Mesa. Presi-
dente - Sérgio Arosti Maturana; Secretário - Thales Ribeito Motta Junior. Deliberações Aprovadas. 1. As contas 
dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras referentes ao Exercício 2022 (“DFs”). 
Ainda, ratificar a isenção da Companhia quanto a publicação das DFs em jornal de grande circulação, considerando 
que a Companhia não apresentou receita no Exercício de 2022 por estar em fase pré-operacional e a publicação 
das DFs na central de balanços sob o hash de publicação D65D4DE6C5AEB744F26A76AA380808CBC053539C 
em 20.12.2023, conforme comprovante anexo, nos termos do disposto no artigo 294 da LSA. 2. Considerando 
que não houve resultado apurado em relação ao Exercício 2022, não há valores a serem distribuídos a reserva 
legal e/ou as acionistas. 3. Fixar o montante global da remuneração dos administradores para o exercício social de 
2023 em R$540.157,00. 4. A dispensa de instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo art. 161 da LSA. 
Encerramento: Nada mais. Caieiras, 20.12.2023. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Eduardo Alves 
Rodrigues e Frederico Guimarães da Silva, Ecometano Empreendimentos S.A. Por Thales Ribeiro Motta Junior 
e Daniel Gonçalves Sena. JUCESP nº 366/24-9 em 02.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 6, 7 E 8 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 

7ª, 8ª, 9ª E 10ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Séries da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de janeiro de 2024, às 14h00, e, caso 
não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 22 de fevereiro de 2024, às 14h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio 
de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício 
encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de 
Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou 
não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral 
instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) 
a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 
13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento; (v) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/
relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/)aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações 
acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se 
façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A 
Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares 
de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de 
representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não 
seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a 
enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a 
internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares 
de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 04 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 649ª, 650ª, 651ª, 

652ª, 653ª, 654ª, 655ª, 656ª, 657ª, 658ª, 659ª, 660ª, 661ª E 662ª 
SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 649ª, 650ª, 651ª, 652ª, 653ª, 654ª, 655ª, 656ª, 657ª, 658ª, 659ª, 660ª, 661ª e 662ª Séries da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA 
os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, 
em 24 de janeiro de 2024, às 10h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 22 de fevereiro de 2024, às 10h00, 
ambas de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) 
e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações 
Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais 
e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de 
Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a 
presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da destituição da 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira 
Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 
01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes 
das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à 
Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento; (v) A 
aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua 
atualização periódica para a Emissão, bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução 
CVM 60, com a consequente dispensa retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente 
prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de Securitização, a partir de 30 de setembro de 2023; (vi) a autorização ou não para que a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e 
do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam 
necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A 
Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa 
física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social 
ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, 
(i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se 
dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com 
cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos 
Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de 
acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e 
o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e 
(iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 04 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 701ª, 702ª, 703ª E 704ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 701ª, 702ª, 703ª e 704ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de janeiro de 2024, às 15h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 22 de fevereiro de 2024, às 15h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de 
videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício 
encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de 
Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou 
não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral 
instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) 
a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 
13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu 
encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação 
de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela 
Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco 
atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de Securitização, a partir de 30 de novembro de 2023; (vi) a autorização ou não para 
que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do 
Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam 
necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia 
instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os 
Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares 
de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de 
representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não 
seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a 
enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a 
internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares 
de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 04 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 588ª, 589ª, 590ª, 591ª, 592ª, 593ª, 

594ª, 595ª, 596ª e 597ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 588ª, 589ª, 590ª, 591ª, 592ª, 593ª, 594ª, 595ª, 596ª e 597ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de janeiro de 2024, às 
16h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 22 de fevereiro de 2024, às 16h00, ambas de modo exclusivamente 
digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro 
de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 
4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração 
do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de 
edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias 
consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; 
(iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A 
Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a 
Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação 
da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 
1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu 
encerramento; (v) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e 
quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que 
venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (https://
fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que 
porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.
com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de 
CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos 
de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente 
pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente 
após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica 
com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 
A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso 
de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove 
os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. São Paulo, 04 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 628ª, 629ª, 630ª, 631ª, 632ª, 633ª, 

634ª, 635ª, 636ª E 637ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 628ª, 629ª, 630ª, 631ª, 632ª, 633ª, 634ª, 635ª, 636ª e 637ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de janeiro de 
2024, às 11h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 22 de fevereiro de 2024, às 11h00, ambas de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 
de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, 
da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante 
publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) 
vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: 
“12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a 
Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação 
da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 
1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu 
encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação 
de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela 
Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco 
atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de Securitização, a partir de 30 de setembro de 2023; (vi) a autorização ou não para 
que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do 
Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) os Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, 
a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais 
poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 
(dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além 
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem 
entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente 
pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados 
somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e 
(iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos 
no Termo de Securitização. São Paulo, 04 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 559ª, 560ª, 561ª E 

562ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 559ª, 560ª, 561ª e 562ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de janeiro de 2024, às 17h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 22 de fevereiro de 2024, às 17h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de 
videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício 
encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de 
Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou 
não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral 
instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) 
a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 
13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu 
encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação 
de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela 
Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco 
atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de Securitização, a partir de 30 de novembro de 2023; (vi) a autorização ou não para 
que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do 
Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam 
necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia 
instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os 
Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares 
de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de 
representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não 
seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a 
enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a 
internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares 
de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 04 de janeiro de 2024.  FORTE SECURITIZADORA S.A.

Jornal
ODIASP

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, VIVIANE DOS SANTOS, brasileira,
separada consensualmente, servidora pública municipal, RG nº 24.577.398-8-SSP/
SP, CPF nº  190.725.458-77, domiciliada nesta Capital, residentes na Rua Antonio
Maria Bessa, nº 437, casa 01, Cidade Líder, fica intimada a purgar a mora referente a
17 (dezessete) prestações em atraso, vencidas de 08/08/2022 a 08/12/2023, no valor
de R$9.601,83 (nove mil seiscentos e um reais e oitenta e três centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$9.699,94 (nove mil seiscentos e
noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), que atualizado até 11/02/2024,
perfaz o valor de R$11.889,20 (onze mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição
do imóvel localizado na Rua Giacomo Cozzarelli, nº 250, apartamento nº 16, Tipo B,
localizado no 1º pavimento do Edifício Bem-Te-Vi, Bloco B do Condomínio Morada dos
Pássaros, integrante do Conjunto Habitacional Sacomã A Lote 03, na Saúde – 21º
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº 185.740.
O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das
13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Ficam os fiduciantes desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão
“inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o
procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 19 de dezembro de 2023.
O Oficial.
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 6, 7 E 8 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, ADRIANA MARCARL, auxiliar geral,
RG nº 255812838-SSP/SP, CPF nº  294.787.018-27, e JOSÉ EDILTON MOREIRA DA
SILVA, ajudante geral, RG nº 59.165.409-X, CPF nº 031.489.374-14, brasileiros, solteiros,
maiores, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Francisco José Carvalho, nº
107, casa 01, Vila Caraguatá, ficam intimados a purgarem a mora referente a 08 (oito)
prestações em atraso, vencidas de 21/04/2023 a 21/11/2023, no valor de R$7.007,48
(sete mil e sete reais e quarenta e oito centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$7.048,35 (sete mil e quarenta e oito reais e trinta e cinco
centavos), que atualizado até 11/02/2024, perfaz o valor de R$9.241,57 (nove mil
duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua
Professor Arnaldo João Semeraro, nº 485, apartamento nº 64, localizado no 6º pavimento
da Torre 01 do Condomínio Residencial Dez Sacomã, na Saúde – 21º Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de
Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 806 na matrícula nº 228.277,
transportada para Av.1 na matrícula nº 234.471. O pagamento haverá de ser feito no
14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º
andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os fiduciantes desde
já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora,
o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que
o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto
no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 19 de dezembro de 2023. O Oficial.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob
nº 519.074, em 26/06/2023, reapresentado em 27/11/2023, o Requerimento
de 22 de novembro de 2023, feita pelo credor fiduciário WIMO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, atual credora e titular
da propriedade fiduciária, que tinha como credora a BMP Money
Plus Sociedade de Crédito Direto S.A., objetivando a intimação
pessoal dos fiduciantes FATIMA REGINA MARTINS DE FREITAS
MENESES, RG nº 20.533.155-5-SSP/SP, CPF nº 125.276.568-11; e, de
FRANK PEREIRA MENESES, RG nº 13.892.756-X-SSP/SP, CPF/MF nº
087.743.068-39, a qual se encontram em LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO, conforme certificação desta Serventia, e, ante a previsão legal
contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICAM
ELES INTIMADOS A COMPARECEREM neste Serviço Registral, situado
na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário das
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante
legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o
débito em 11.12.2023, o valor de R$-46.613,83 (quarenta e seis mil,
seiscentos e treze reais e oitenta e três centavos), decorrente do
Instrumento Particular datado de 28 de setembro de 2022, registrado sob o
nº 6 e averbado sob nº 7, respectivamente, na Matrícula nº 83.607, referente
ao apartamento nº 67, localizado no 6º andar ou 7º pavimento do Edifício
Miri, situado na Praça Júlio Prestes nº 185, no 11º Subdistrito – Santa
Cecília, e ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e
despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciantes, como
também as despesas com publicação do presente Edital. Ficam os
FIDUCIANTES cientes de que, no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente Edital, serão considerados como INTIMADOS e
terão o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte
ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira
publicação deste Edital, sendo que, recaindo o termo final em sábado,
domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente,
para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou
por meio de cheque administrativo em nome da credora fiduciária. ALERTA:-
Decorrido o prazo para purgação da mora, o credor fiduciário
restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º do artigo 26 do
mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação
sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo
publicado por 3 (três) dias em um dos jornais de maior circulação local e
afixado na forma da lei. São Paulo, 04 de janeiro 2024. O FICIAL.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 205ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 205ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral 
(“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2024, às 14h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) 
convocação em 23 de fevereiro de 2024, às 14h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser 
encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: 
(i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de 
Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto 
previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do 
Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, 
com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos 
os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da destituição da VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.610.500/0001-88, com 
filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, conj. 202, (“Vórtx”) enquanto Agente Fiduciário e 
Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 
34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e 
Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, 
do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Vórtx, na qualidade de Agente Fiduciário e de 
Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento. (v) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente 
Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.vortx.
com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos 
Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio 
de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença 
de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, 
com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto 
conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br , em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) 
quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI 
indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e 
votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos 
abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) 
receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais 
de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização 
da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus 
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos 
moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@
fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 
4118-4292 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que 
os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do 
Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a 
Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando 
a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância 
em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de 
voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 523ª, 524ª, 525ª E 

526ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 523ª, 524ª, 525ª e 526ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2024, às 15h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 23 de fevereiro de 2024, às 15h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de 
videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado 
em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.
fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., 
na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que 
as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação 
utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 
12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, 
atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da 
destituição da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com atual denominação VX PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994.0004-01, com filial 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, bloco B, Conj. 1401 (“VX Pavarini”) enquanto Agente Fiduciário 
e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 
34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e 
Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, 
do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à VX Pavarini, na qualidade de Agente Fiduciário e de 
Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação 
para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem como as obrigações 
acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa de apresentação e 
atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de Securitização, a partir 
de 30 de setembro de 2023; (vi) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem 
todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem 
do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que 
porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.
com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de 
CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos 
de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@
vortx.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que 
estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante 
o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI 
Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação 
aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções 
acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica 
com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 
A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de 
o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 535ª, 536ª, 537ª, 

538ª, 539ª, 540ª, 541ª, 542ª, 543ª e 544ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA 
FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 535ª, 536ª, 537ª, 538ª, 539ª, 540ª, 541ª, 542ª, 543ª e 544ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro 
de 2024, às 16h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 23 de fevereiro de 2024, às 16h00, ambas de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 
de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de 
Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a 
presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da destituição da 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com atual denominação VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, atuando por sua filial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, bloco B, cj. 1401, (“VX Pavarin”) enquanto Agente Fiduciário e 
Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 
34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e 
Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias 
aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à VX Pavarini, na qualidade de Agente 
Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento. (v) A aprovação, ou não, da alteração dos 
Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua atualização periódica para a Emissão, 
bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução CVM 60, com a consequente dispensa 
retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do 
Termo de Securitização, a partir de 31 de dezembro de 2022; (vi) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.
simplificpavarini.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se 
coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser 
solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª 
(primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, em 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para 
sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos 
de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso 
não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a 
abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4292 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado 
e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de 
CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de 
CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o 
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial 
de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de janeiro de 2023. 
FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 606ª e 607ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 606ª e 607ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2024, às 10h00, e, caso não seja instalada, em 2ª 
(segunda) convocação em 23 de fevereiro de 2024, às 10h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem 
do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro 
de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) 
sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de 
auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações 
de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto 
previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do 
Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, 
com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos 
os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da destituição da 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira 
Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 
(“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas 
legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na 
qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento; (v) A aprovação, ou não, da 
alteração dos Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua atualização periódica para a 
Emissão, bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução CVM 60, com a consequente 
dispensa retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 
18.3 do Termo de Securitização, a partir de 30 de junho de 2023. (vi) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário https://www.
oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à 
disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados 
por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e 
(ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente 
não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido 
com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e 
d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação 
na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados 
somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de 
CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou 
com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá  
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 608ª, 609ª, 610ª, 

611ª, 612ª, 613ª, 614ª E 615ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 608ª, 609ª, 610ª, 611ª, 612ª, 613ª, 614ª e 615ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro 
de 2024, às 11h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 23 de fevereiro de 2024, às 11h00, ambas de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 
de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de 
Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a 
presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) A aprovação, ou não, da alteração dos 
Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua atualização periódica para a Emissão, 
bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução CVM 60, com a consequente dispensa 
retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do 
Termo de Securitização, a partir de 30 de setembro de 2023; (v) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.
oliveiratrust.com.br/)aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à 
disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados 
por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, 
e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente 
não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação 
durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI 
Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação 
aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme 
instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja 
possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos 
trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular 
de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, 
determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo 
telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, 
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares 
de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais 
problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão 
do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto 
a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores 
na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma 
eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não 
definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 638ª E 639ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 638ª e 639ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2024, às 17h00, e, caso não seja instalada, em 2ª 
(segunda) convocação em 23 de fevereiro de 2024, às 17h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por 
meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado 
em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website 
(www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário ( https://www.oliveiratrust.com.
br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos 
Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio 
de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a 
presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito 
de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e 
d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação 
na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados 
somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de 
CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou 
com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e 
que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar 
ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá  
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 33.298.127/0001-98 - NIRE 35300534433

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 25/10/2023, às 10h, na Rua Álvaro de Carvalho, 118, sala 504, no Município 
de SP, SP, CEP 01050-070. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.203.499.572, neste ato representada 
por seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20, 
com endereço comercial na sede da representada (“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e 
Incorporadora Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487/0001-03, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu sócio administrador, Edson 
Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92, com endereço comercial na sede da 
representada (“Construtora Faleiros”); (iii) Múltipla Engenharia Ltda., CNPJ 47.690.219/0001-23, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3.520.105.481-6, neste ato 
representada por seu sócio administrador, José Lacombe Corrêa Reche, RG 33.491.798, SSP/SP, 
CPF 332.849.748-06, com endereço comercial na sede da representada (“Múltipla Engenharia”); 
(iv) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua 
Diretora Luana Ferreira Alves, RG 41.940.937-3, SSP/SP, CPF 315.920.008-60, com endereço 
comercial na sede da representada (“Saned Engenharia”); e (v) HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda., CNPJ 62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos 
Fregolente, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, com endereço comercial na sede da 
representada (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, 
Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Integralização parcial do capital 
social da Companhia, em atendimento ao item 20.5 do Contrato de Concessão Administrativa - PPP 
nº 05/2019. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, nos termos do item IV do Estatuto 
Social, aprovar a integralização de 2.825.000 ações ordinárias no valor de R$ 2.825.000,00, realizada 
em moeda corrente nacional pelos acionistas na proporção de suas respectivas participações, de 
modo que dos R$ 18.920.000 do capital social subscrito, já foram integralizados R$ 5.522.000,00, 
devendo o restante ser integralizado de acordo com o cronograma previsto no item 20.5 do Contrato 
de Concessão Administrativa - PPP nº 05/2019. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente. Edson Carlos Faleiros - Secretário. Acionistas: 
Construtora Itajaí Ltda. Por: Luiz Antonio Zamperlini; Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda. 
Por: Edson Carlos Faleiros; Múltipla Engenharia Ltda. Por: José Lacombe Correa Reche; Saned 
Engenharia e Empreendimentos S.A. Por: Luana Ferreira Alves; HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda. Por: Francisco Carlos Fregolente. JUCESP - 481.164/23-6 em 19/12/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.



1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de dezembro de 2023, às 14h30, na sede social da 
Companhia, localizada na Estrada de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São 
Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença 
da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. 
MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Rafael Valente Latorre. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia. 6. DE-
LIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e 
discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumá-
rio conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A reforma do Estatuto So-
cial da Companhia, a fi m de adequá-lo ao novo modelo Governança da Companhia, al-
terar as competências e valores de alçadas da Assembleia Geral de Acionistas e do Con-
selho de Administração da Companhia, bem como aperfeiçoar a redação das disposi-
ções estatutárias, o qual passará a vigorar com a redação constante do ANEXO I à pre-
sente ata. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assem-
bleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por to-
dos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo 
com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial com-
petente. São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Han-
nas, Presidente e Rafael Valente Latorre, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Mar-
cio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e Ana Lú-
cia Dinis Ruas Vaz. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro pró-
prio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digi-
tal ICP Brasil e Rafael Valente Latorre - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 903/24-3 em 02.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
- ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJE-
TO E DURAÇÃO. Artigo 1º. A CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE 
SÃO PAULO S.A. é uma sociedade anônima, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Estrada de Itapecerica, nº. 4.157, Bairro Capão Redondo, CEP: 
05.858-001. O Conselho de Administração poderá deliberar sobre a abertura ou encerra-
mento de fi liais ou outras dependências. Artigo 2º. A Companhia tem por fi nalidade ex-
clusiva realizar a exploração dos serviços integrantes da concessão onerosa para opera-
ção dos serviços de transporte de passageiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da Rede Me-
troviária de São Paulo, compreendendo todas as atividades necessárias ou convenientes 
a este fi m, nos termos e condições do Contrato de Concessão para a operação dos servi-
ços de transporte de passageiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da Rede Metroviária de São 
Paulo fi rmado entre o Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da Se-
cretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos – STM e a Companhia, em virtude do 
procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente e nos termos do Edital da 
Concorrência Internacional nº 02/2016 (“Contrato de Concessão”). Parágrafo único. É 
vedado à Companhia praticar quaisquer atos estranhos a seu objeto social, salvo median-
te expressa autorização do Poder Concedente. Artigo 3°. O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado, sendo, no mínimo, o necessário ao cumprimento de todas as obri-
gações do Contrato de Concessão para a operação dos serviços de transporte de passa-
geiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da Rede Metroviária de São Paulo. CAPÍTULO II – 
DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 4º. O capital social da Companhia é de R$ 
89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, representado por 89.000.000 (oitenta e nove milhões) de ações 
ordinárias nominativas sem valor nominal. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL. 
Artigo 5º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada 
ano, para os fi ns previstos em lei, nos termos da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sem-
pre que os interesses da Companhia exigirem, observadas as prescrições legais e estatu-
tárias, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinárias e Ex-
traordinárias. Parágrafo Primeiro. A convocação de qualquer Assembleia Geral será 
feita pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos da lei, ou 
por qualquer acionista, ou nos demais casos conforme previsão legal. Parágrafo Se-
gundo. Independentemente do disposto no parágrafo anterior, será considerada regular-
mente instalada a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Pará-
grafo Terceiro. Qualquer acionista poderá ser representado nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído, mediante procuração com poderes específi cos, que fi cará arquiva-
da na sede da Companhia, observado o disposto no §1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indicar. O presidente da 
Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 6º. Além das 
matérias estabelecidas em Lei, caberá à Assembleia Geral da Companhia deliberar acerca 
dos seguintes assuntos: (i) constituição de subsidiárias ou controladas, bem como a par-
ticipação da Companhia em qualquer outra sociedade, subscrição pela Companhia de ca-
pital social de qualquer outra sociedade ou aumento da participação da Companhia em 
qualquer outra sociedade; (ii) dissolução, liquidação, partilha ou cessação do estado de li-
quidação da Companhia ou quaisquer de suas controladas, coligadas ou subsidiárias; (iii) 
alteração do Estatuto Social, exceto em caso de aumento de capital, na forma do art. 6º, 
alínea (iv) abaixo; (iv) aumento de capital ou emissão de qualquer instrumento ou valor 
mobiliário conversível em ações da Companhia, emissão de opções ou bônus de subscri-
ção, incluindo a aprovação do preço de emissão, os termos de pagamento e forma de co-
locação, pública ou privada; (v) eleição ou destituição dos membros do Conselho de Ad-
ministração e Conselho Fiscal da Companhia; (vi) qualquer transformação, fusão, incorpo-
ração, cisão, reorganização societária ou participação em grupo de sociedades envolven-
do a Companhia; (vii) autorização aos administradores para declarar falência ou requerer 
recuperação judicial ou homologação de recuperação extrajudicial pela Companhia; (viii) 
abertura do capital da Companhia e suas condições; (ix) realização de investimentos não 
previstos no Plano de Negócios em montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) em uma única operação ou em um conjunto de operações re-
lacionadas realizados num mesmo exercício social; (x) aprovação da contratação e qual-
quer alteração aos contratos de fornecimento de equipamentos, operação ou manuten-
ção do Sistema de Transporte objeto do Contrato de Concessão e que excedam R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto aditivos de prazo que não impliquem 
em alteração de escopo ou valor, em uma única operação ou em um conjunto de opera-
ções relacionadas realizados num mesmo exercício social; (xi) concessão de avais, fi anças 
ou qualquer outra garantia ou contragarantia nos termos do Estatuto Social, em montan-
te superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em 
um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xii) mo-
difi cações anuais no Plano de Negócios, que impliquem aumento dos investimentos em 
montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em uma 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num mesmo 
exercício social; (xiii) criação de ações preferenciais ou aumento dos direitos e preferên-
cias das ações preferenciais eventualmente emitidas ou conversão de ações do tipo pre-
ferencial em ordinária e vice-versa; (xiv) fi xação de política de dividendos ou sua altera-
ção, bem como a distribuição de dividendos de forma diversa da estabelecida na política; 
(xv) criação de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens 
ou direitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, 
em montante superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única opera-
ção ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício so-
cial; (xvi) contratação de qualquer empréstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de 
qualquer natureza (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instru-
mentos de dívida e/ou valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de 
partes benefi ciárias, exceto debêntures), em valores acima de R$ 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas 
realizadas num mesmo exercício social, desde essas transações não estejam previstas no 
Plano de Negócios, assim como a aprovação dos custos relacionados; (xvii) realização de 
qualquer despesa pela Companhia, em valor superior R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas 
num mesmo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as 
despesas decorrentes das contratações previstas art. 6º, alínea (ix) deste Estatuto Social, 
que seguirão os valores ali referidos; (xviii) aprovação de qualquer alteração do Contrato 
de Concessão; (xix) redução de capital da Companhia, com ou sem entrega de bens ou di-
nheiro às Acionistas; (xx) resgate ou amortização de ações; e (xxi) a aprovação das de-
monstrações fi nanceiras anuais e a destinação do resultado do exercício. Parágrafo 
Único. As matérias listadas nos itens (i) a (xvii) terão como quórum de aprovação de 90% 
(noventa por cento) das ações com poder de voto, as demais matérias serão aprovadas 
por maioria. CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 7º. A administração da 
Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. Parágrafo 
Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a representação 
da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 8º. O Conselho de Administração da 
Companhia será composto de 05 (cinco) membros, dentre os quais 01 (um) será designa-
do Presidente, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administração 
serão eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um mandato de 02 (dois) anos, ad-
mitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer nos respectivos cargos até a posse 
dos novos membros. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimentos eventuais do 
Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas pelo conselheiro que for por ele de-
signado; no caso de vacância de qualquer dos cargos de conselheiro, a Assembleia Geral 
procederá ao preenchimento do cargo vago. Artigo 9º. O Conselho de Administração re-
unir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pela maioria de seus membros ou pela 
Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo constar da con-
vocação, além do local, data e hora da reunião, a respectiva ordem do dia. Parágrafo 
Primeiro. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reuniões do Con-
selho de Administração por mais de 5 (cinco) dias após o recebimento de solicitação es-
crita de qualquer de seus membros, a referida reunião poderá ser convocada por qualquer 
conselheiro, mediante envio de convocação escrita aos demais conselheiros, nos mesmos 
termos indicados neste Artigo 9º. Parágrafo Segundo. Independentemente das forma-
lidades de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os 
membros do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro. Matérias que não sejam 
objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser objeto de deliberação 
em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar com a presença de 
todos os conselheiros e estes concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. 
Parágrafo Quarto. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por quaisquer de seus 
membros. O secretário será nomeado pelo presidente da respectiva reunião. Parágrafo 
Quinto. As reuniões do Conselho de Administração também serão consideradas entre 
presentes quando realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qual-
quer outro meio de comunicação, sendo facultada ainda, aos Conselheiros a manifesta-
ção na reunião por meio da submissão prévia de voto escrito ao seu Presidente. Artigo 
10. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da Compa-
nhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (i) contrata-
ção de qualquer empréstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de qualquer natureza 
(incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívida e/ou 
valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de partes benefi ciárias), 
em valores acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que não ultrapassem 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social, desde que não previstos 
no Plano de Negócios, assim como a aprovação dos custos relacionados; (ii) venda, arren-
damento, transferência, oneração ou outra forma de alienação dos bens e de ativos da 
Companhia, em valor superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo 

exercício social; (iii) a criação de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, so-
bre quaisquer bens ou direitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangí-
veis ou intangíveis, em qualquer montante até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num 
mesmo exercício social; (iv) a concessão de avais, fi anças ou qualquer outra garantia ou 
contragarantia nos termos do Estatuto Social, em qualquer montante até R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (v) contratação e qual-
quer alteração aos contratos de fornecimento de equipamentos, operação ou manuten-
ção do Sistema de Transporte objeto do Contrato de Concessão e que excedam R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e que não ultrapassem R$ 50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de reais), considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de 
mesma natureza realizados num mesmo exercício social; (vi) realização de qualquer des-
pesa ou investimento pela Companhia, cujo valor supere a quantia R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e que não ultrapassem R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo 
exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as despesas 
decorrentes das contratações previstas art. 10, alínea (v) deste Estatuto Social, que segui-
rão os valores ali referidos; (vii) a aprovação, previamente à sua celebração, de qualquer 
negócio entre a Companhia e qualquer Acionista ou Afi liada de qualquer Acionista ou ou-
tras sociedades integrantes do mesmo grupo econômico destes Acionistas ou de suas Afi -
liadas, exceto aditivos de prazo que não impliquem em alteração de escopo ou valor con-
solidado; (viii) examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, 
bem como deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividen-
dos intermediários, bem como aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
em cada exercício social, nos termos deste Estatuto Social; (ix) a eleição e destituição dos 
Diretores da Companhia; (x) determinação da distribuição do montante global de remu-
neração aos administradores da Companhia e respectiva participação destes nos lucros e 
resultados da Companhia; (xi) a aprovação da política geral de benefícios, remuneração e 
salários, incluindo bônus, participação nos lucros e opções de ações para os empregados 
da Companhia; (xii) manifestar-se sobre as demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo pa-
recer dos auditores independentes, relatório da administração e contas apresentadas pela 
Diretoria; (xiii) nomeação e destituição de auditores independentes; (xiv) a doação, pela 
Companhia, de quaisquer bens ou direitos cujo valor seja acima de R$500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realiza-
das num mesmo exercício social; (xv) o ajuizamento de qualquer ação judicial perante o 
Poder Concedente ou o início de qualquer procedimento arbitral relacionado ao Contrato 
de Concessão; (xvi) apresentação de pleito de reequilíbrio econômico-fi nanceiro junto ao 
Poder Concedente; e (xvii) a instituição de Comitês Técnicos. Artigo 11. O quórum de ins-
talação das reuniões do Conselho de Administração será de 03 (três) membros. As delibe-
rações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos dos membros 
presentes, salvo os itens (i) a (vii) que deverão observar as disposições previstas no Acor-
do de Acionistas. Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração poderão parti-
cipar das reuniões pessoalmente, por intermédio de conferência telefônica, videoconfe-
rência ou por qualquer outro meio de comunicação simultânea com todas as demais pes-
soas presentes à reunião. Nesse caso, serão considerados presentes à reunião e deverão 
assinar a correspondente ata ou enviar por escrito sua concordância com o respectivo 
conteúdo. Serão considerados válidos os votos dos membros do Conselho de Administra-
ção que tenham sido enviados, por escrito, antes da reunião do Conselho de Administra-
ção. Artigo 13. Serão lavradas no livro próprio as atas das reuniões do Conselho de Ad-
ministração, que adquirirão validade e efi cácia mediante a assinatura de tantos conse-
lheiros quantos necessários para constituir a maioria exigida para deliberação das maté-
rias constantes da ordem do dia da reunião. Artigo 14. A Diretoria é o órgão de repre-
sentação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios 
sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. 
Artigo 15. A Diretoria Executiva será composta por 02 (dois) membros, sendo um deles 
designado Diretor Presidente, permitida a reeleição. As atribuições individuais dos mem-
bros da Diretoria serão defi nidas por deliberação do Conselho de Administração. O man-
dato dos diretores é de 02 (dois) anos, permanecendo em seus cargos até substituição ou 
reeleição. Sua remuneração será estabelecida anualmente pelo Conselho de Administra-
ção, conforme previsto na alínea (xiii) do artigo 10 acima. Parágrafo Primeiro. Nos im-
pedimentos ou ausências de quaisquer um dos Diretores, o outro poderá substituí-lo, sen-
do que o substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo Segundo. 
Em caso de vacância de quaisquer cargos de Diretor, assumirá interinamente o outro Di-
retor, até a primeira reunião do Conselho de Administração, que designará o novo Diretor. 
O Diretor substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse do 
novo Diretor. Parágrafo Terceiro. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do 
presente artigo não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 16. Compete aos 
Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações do Conselho de Adminis-
tração e da Assembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia. Artigo 17. Ressalvados os casos 
previstos nos parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada e somente será 
considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: a) De 02 (dois) Diretores; ou b) 
De 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador; ou c) De 02 (dois) procuradores 
com poderes específi cos. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá ser representada 
por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador com poderes específi cos na prática dos 
seguintes atos: a) Receber citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; b) Receber 
quitação de valores devidos pela Companhia; c) Representar a Companhia nos mandatos 
com cláusula ad judicia; d) Representar a Companhia em depoimentos judiciais e em juí-
zo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e) Assinar correspon-
dência, resposta de ofício, notifi cação e demais documentos que não implique na assun-
ção de responsabilidade e/ou obrigações pela Companhia; f) Assinar declarações, defesas, 
recursos e petições no âmbito de processos administrativos; g) Representar a Companhia 
em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; h) Obter certifi ca-
ções digitais perante as entidades certifi cadoras; e i) Praticar atos de simples rotina admi-
nistrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas 
comerciais, Departamentos Estaduais de Trânsito – DETRANS, Justiça do Trabalho, INSS, 
FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. Parágrafo Segundo. 
O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específi cos que vinculem 
a Companhia pela assinatura de apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador regular-
mente constituído ou ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atos por 
um único representante. Parágrafo Terceiro. Os instrumentos de mandato, com exce-
ção do previsto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo, serão sempre fi rmados por dois dire-
tores da Companhia e não poderão ter prazo superior a 01 (um) ano, salvo aqueles indi-
cados no parágrafo quarto deste artigo ou, ainda, aqueles para fi ns judiciais ou para re-
presentação em processos administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. Pa-
rágrafo Quarto. O limite de prazo disposto no parágrafo terceiro supra não se aplica às 
procurações outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de fi -
nanciamento a serem fi rmados eventualmente junto ao Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – BNDES e à Caixa Econômica Federal – CEF. Nesse caso, as 
procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até o total cum-
primento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. Parágrafo Quinto. Especifi -
camente para representação da Companhia por prepostos em audiências, judiciais e ex-
trajudiciais de qualquer natureza, os instrumentos de mandato poderão ser fi rmados por: 
(i) 01 (um) diretor da Companhia em conjunto com 01 (um) procurador com poderes es-
peciais e específi cos para esse fi m, ou ainda, na impossibilidade da outorga nos termos 
do item (i) deste parágrafo, e (ii) 02 (dois) procuradores em conjunto com poderes espe-
ciais e específi cos para esse fi m. Parágrafo Sexto. Especifi camente para outorga de ins-
trumento de mandato pela Companhia para representação ativa e passiva, em Juízo e/ou 
fora dele, por advogados contratados para estas fi nalidades, poderão ser fi rmados por: (i) 
01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador da CCR S.A., empresa integrante do 
mesmo grupo da Companhia, com poderes especiais e específi cos para esse fi m, ou ain-
da, (ii) 02 (dois) procuradores da CCR S.A., empresa integrante do mesmo grupo da Com-
panhia, sempre em conjunto, com poderes especiais e específi cos para esse fi m. CAPÍTU-
LO V – DO CONSELHO FISCAL. Artigo 18. O Conselho Fiscal não tem funcionamento 
permanente e se instalará na forma da lei. Quando instalado, será composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes. CAPÍTULO VI – DA AUTORIZAÇÃO DO 
PODER CONCEDENTE. Artigo 19. Não obstante qualquer outro dispositivo deste Es-
tatuto Social em contrário, os seguintes atos somente poderão ser praticados pela Com-
panhia ou por seus acionistas após prévia autorização do Poder Concedente: (i) qualquer 
alteração do Estatuto Social da Companhia, salvo aquelas de natureza eminentemente 
formal e/ou procedimental, que deverão ser objeto de simples comunicação posterior ao 
Poder Concedente; (ii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou qualquer forma de 
reestruturação societária que implique transferência do controle acionário da Companhia; 
(iii) alienação do controle ou transferência da Companhia, conforme termos e condições 
previstos no Contrato de Concessão; (iv) criação de subsidiárias, inclusive para exploração 
de receitas acessórias; (v) redução do capital social da Companhia; (vi) contratação ou al-
teração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou nas garantias contrata-
das pela Companhia e relacionadas ao Contrato de Concessão; (vii) contratação de em-
préstimos ou obrigações, cujos prazos de amortização excedam o termo fi nal do Contra-
to de Concessão; (viii) alienação, constituição de ônus ou transferência, de qualquer na-
tureza, dos bens integrantes da concessão, pela Companhia a terceiros, inclusive seus fi -
nanciadores ou garantidores; (ix) oferecimento, pela Companhia, de créditos e receitas a 
que fi zer jus em decorrência do Contrato de Concessão, como garantia de fi nanciamen-
tos; (x) dação de ações ou direitos correspondentes ao controle da Companhia, em garan-
tia de fi nanciamentos; e (xi) subcontratação ou terceirização de serviços previstos no Con-
trato de Concessão. CAPÍTULO VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESUL-
TADOS. Artigo 20. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exer-
cício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, que serão au-
ditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. As 
demonstrações fi nanceiras anuais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária, que 
deliberará sobre a distribuição de, no mínimo, 25% (vinte e cinco) do lucro líquido anual, 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, ou até sobre sua retenção, total ou par-
cial. Artigo 21. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação 
do Conselho de Administração, declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apura-
dos nesses balanços, ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros, que po-
derão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Único. O Conselho de Admi-
nistração poderá deliberar a distribuição de juros sobre capital próprio. CAPÍTULO VIII – 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA E DISSOLUÇÃO. Artigo 22. A Companhia se dis-
solverá e entrará em liquidação nos casos previstos na lei, cabendo à Assembleia Geral 
estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante ou liquidantes e o Conselho Fiscal 
que devam funcionar durante o período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remu-
neração. CAPÍTULO IX – ARBITRAGEM. Artigo 23. As divergências entre os acio-
nistas e a Companhia deverão ser solucionadas por arbitragem, na forma do disposto 
no §3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, por um ou mais árbitros indicados na forma 
do regulamento da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A 
arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será con-
duzida em português. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 24. Na hipó-
tese de intervenção na Companhia, caberá ao interventor nomeado pelo Poder Conce-
dente o poder de decisão. Artigo 25. A Companhia observará os acordos de acionis-
tas registrados na forma do artigo 118 da Lei n° 6.404/76, cabendo à respectiva admi-
nistração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos termos de tais 
acordos, e ao Presidente da Assembleia Geral e da Reunião do Conselho de Adminis-
tração abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos.
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Cidades do Norte e Nordeste com
falta de médicos terão R$ 20 milhões

Nacional
Jornal O DIA SP

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social
(BNDES), por meio da iniciativa
Juntos pela Saúde, e a associa-
ção civil independente Umane
vão destinar até R$ 20 milhões
para projetos de atenção primá-

ria em saúde (APS) do Sistema
Único de Saúde (SUS) em muni-
cípios do Norte e Nordeste com
menos de um médico a cada mil
habitantes. A operação deve be-
neficiar mais de 1,4 mil cidades
das duas regiões.

Os projetos serão seleciona-
dos por meio de edital e deverão
apresentar soluções baseadas
nos fundamentos das redes de
atenção à saúde, com capacida-
de de impactar processos de
atenção primária, combinando o

uso de dados, novas tecnologi-
as, saúde digital e inovação. A
informação foi dada pelo banco,
por meio de sua assessoria de
imprensa.

Projetos com conclusão pre-
vista até junho de 2026 podem
solicitar apoio financeiro igual
ou maior ao valor mínimo indivi-
dual de R$ 2 milhões. Entre os
itens financiáveis, estão inves-
timentos fixos, como obras civis,
instalações, aquisição de máqui-
nas e equipamentos nacionais
(credenciados na linha BNDES
Finame), além de capacitação e
treinamento.

Os proponentes precisam ser
órgãos ou instituições prestado-
ras de serviços de saúde do SUS,
pessoas jurídicas de direito pri-
vado sem fins lucrativos, sedia-
das no país, com finalidade insti-
tucional compatível com os ob-
jetivos da iniciativa. As propos-
tas já podem ser enviadas por
meio do site da iniciativa.

Atendimento preventivo
A atenção primária em saú-

de (APS) é a principal porta de
entrada do SUS. Ela promove
atendimento preventivo de do-
enças e solução de casos médi-
cos de baixa gravidade, direci-
onando também pacientes com
diagnóstico de maior complexi-
dade para níveis superiores de

atendimento. De acordo com
dados do Sistema de Informa-
ção em Saúde para a Atenção
Básica (Sisab) do Ministério da
Saúde, foram realizados, no ano
passado, 69,7 milhões de aten-
dimentos individuais e 101,6
milhões de procedimentos de
APS na região Nordeste. Já na
Região Norte, foram 17,8 mi-
lhões de atendimentos e 32,6
milhões de procedimentos.

A chefe do Departamento do
Complexo Industrial e de Servi-
ços de Saúde do BNDES, Carla
Reis, avaliou que a soma do ca-
pital público e privado com o
objetivo de fortalecer a saúde
pública traz ganhos para todos
os envolvidos, sobretudo para
quem está na ponta, benefician-
do-se dos serviços oferecidos
pelo SUS. Segundo ela, o BNDES,
com o apoio da Umane, espera
apoiar projetos estruturantes
para fortalecer a atenção primá-
ria nos municípios mais carentes.
“O modelo de matchfunding (fi-
nanciamento coletivo em que há
participação de uma empresa) é
uma ferramenta poderosa para
multiplicar o investimento públi-
co e ampliar o impacto socioam-
biental da filantropia.”

O apoio do BNDES ocorre a
partir de um investimento de ma-
tchfunding, o que significa que,
a cada real doado por outras ins-

tituições, o banco aporta outro
real. Neste edital, o BNDES apor-
tará R$ 10 milhões, duplicando o
valor doado pela Umane. O Insti-
tuto para o Desenvolvimento
Social (IDIS) ficará responsável
pela gestão dos recursos, pela
captação e seleção de projetos.

A superintendente-geral da
Umane, Thais Junqueira, desta-
cou que apoiar a iniciativa Jun-
tos pela Saúde fortalece o objeti-
vo da instituição de fomentar a
ampliação do acesso à saúde e a
resolutividade do sistema. “Nos-
sa visão é a de ter a Umane con-
tribuindo para reduzir as desi-
gualdades no acesso à saúde,
somando os saberes e inovações
locais e regionais com o potenci-
al da organização de processos
de trabalho, do uso de dados e
da tecnologia.”

A diretora executiva do IDIS,
Paula Fabiani, completou que a
união de esforços em prol de ob-
jetivos comuns é a grande força
do matchfunding. “Fortalecer o
SUS nas regiões brasileiras que
mais precisam é um desafio gran-
de e a necessidade de apoiar es-
tas áreas é urgente. A construção
da parceria entre IDIS, BNDES e
Umane, junto do lançamento des-
te primeiro edital, representa um
passo fundamental rumo às trans-
formações que almejamos.”
(Agencia Brasil)

Produção industrial brasileira
cresce 0,5% em novembro

A produção da indústria bra-
sileira cresceu 0,5% em novem-
bro de 2023, na comparação com
o mês anterior. Essa foi a quarta
taxa positiva do indicador, que
havia variado 0,1% em outubro e
setembro e 0,2% em agosto.

Os dados são da Pesquisa
Industrial Mensal (PIM), divul-
gada na sexta-feira (5), pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

A indústria também avançou
na comparação com novembro de
2022 (1,3%). Na base de compa-
ração anual também foi a quarta
alta consecutiva. Apesar dos re-
sultados, o setor acumula, nos 11
primeiros meses de 2023, uma
variação de 0,1%. No acumulado
de 12 meses, a produção indus-
trial apresenta estabilidade.

“Mesmo com o saldo positi-
vo de 0,9% acumulado nos últi-
mos quatro meses, o setor indus-
trial ainda encontra-se 0,9% abai-

xo do patamar pré-pandemia, ou
seja, fevereiro de 2020, e 17,6%
abaixo do ponto mais elevado da
série histórica, que foi alcançado
em maio de 2011”, afirma o ge-
rente da pesquisa, André Mace-
do.

Treze das 25 atividades in-
dustriais pesquisadas apresenta-
ram alta na produção em novem-
bro, na comparação com outubro,
com destaques para indústrias
extrativas (3,4%) e produtos ali-
mentícios (2,8%).

Segundo Macedo, as indús-
trias extrativas foram impulsiona-
das pela maior extração de petró-
leo e de minério de ferro, enquan-
to os principais responsáveis
pelo crescimento dos alimentos
foram o açúcar, derivados de soja
e carnes bovinas.

Também apresentaram altas
relevantes os setores de coque,
produtos derivados do petróleo
e biocombustíveis (0,6%), bebi-

das (2,8%), produtos de minerais
não metálicos (2,3%) e metalur-
gia (0,8%).

Doze atividades industriais
tiveram queda, entre elas produ-
tos farmoquímicos e farmacêuti-
cos (-10,2%), veículos automoto-
res, reboques e carrocerias (-
3,1%), equipamentos de informá-
tica, produtos eletrônicos e ópti-
cos (-6,5%) e máquinas e equipa-
mentos (-2,8%).

Entre as quatro grandes ati-
vidades econômicas da indústria,
duas tiveram alta em novembro:
bens de consumo semi e não du-
ráveis (0,2%) e bens intermediá-
rios, isto é, insumos industriali-
zados usados no setor produti-
vo (1,6%).

As quedas ficaram por con-
ta dos bens de capital, isto é,
as máquinas e equipamentos (-
1,7%), e os bens de consumo
duráveis (-3,3%). (Agencia
Brasil)

Governo investe mais de R$ 950 mi
em estradas vicinais

O Ministério da Agricultura e
Pecuária (Mapa) informou ter li-
berado, por meio de convênio,
mais de R$ 951 milhões para es-
tados, municípios e consórcios
viabilizarem um total de 572 obras.
O objetivo, segundo a pasta, é
dar celeridade à recuperação e
ampliação de estradas vicinais,
melhorar o escoamento da safra
e a infraestrutura logística da pro-
dução, além de facilitar o deslo-
camento da população rural.

O projeto é executado pela
secretaria executiva e pelas su-
perintendências federais. Os re-
cursos são provenientes de
emendas parlamentares, com

base nas portarias interministeri-
ais 424/16 e 33/23.

“A partir das normativas, é
possível a aprovação de proje-
tos que tiveram processos licita-
tórios antes mesmo da assinatu-
ra do instrumento de convênio,
com a condição de que fique cla-
ra que a contratação é economi-
camente mais vantajosa em rela-
ção à realização de nova licita-
ção e que esteja dentro das re-
gras previstas na legislação”,
destacou o ministério.

Segundo a pasta, prefeituras
que apresentaram projetos para
análise técnica do Mapa estão
com as obras em fase adiantada.

Entre os primeiros projetos apro-
vados está o do município de
Canarana (MT), cujas obras es-
tão na terceira medição para a re-
cuperação de mais de 160 quilô-
metros de estradas.

Dados do ministério mos-
tram que, em Minas Gerais, es-
tão sendo executadas 84 obras
em parceria com 69 municípios
e com a Secretaria Estadual de
Infraestrutura, Mobilidade e
Parcerias. Paraíba e Rio Gran-
de do Sul contam com 54 obras
cada. Já no Maranhão, foram
liberados mais de R$ 107 mi-
lhões para a execução de 40
obras. (Agencia Brasil)

Produtos indígenas passam a ter
selo de identificação de origem

O Selo Indígenas do Brasil
para identificação de origem de
produtos da agricultura familiar,
extrativistas e artesanal pode ser
aplicado a partir da sexta-feira (5).
A certificação, que identificará
origem étnica e territorial, foi ins-
tituída em portaria publicada no
Diário Oficial da União.

Segundo o Ministério do De-
senvolvimento Agrário e Agricul-
tura Familiar (MDA), tanto o pro-
dutor individual quanto a asso-
ciação, cooperativa e empresa
que produza principalmente com
matéria-prima de origem indíge-
na poderá usar o selo, desde que
a comunidade concorde com a
identificação.

Para solicitar o selo é neces-
sário identificar a terra indígena,

aldeia, etnia e nomes dos pro-
dutores, além de apresentar
declaração de respeito às legis-
lações ambientais e indigenis-
tas, com requerimento, ata de
reunião para anuência da co-
munidade, que deverão ser
apresentadas à Fundação Na-
cional dos Povos Indígenas
(Funai). Todos esses docu-
mentos, a proposta de obten-
ção do selo e declaração da Fu-
nai, devem ser encaminhadas
ao MDA. Em caso de empresa,
associação ou cooperativa são
necessários outros documen-
tos como cópia do CNPJ e de-
claração dos produtores.

O uso do Selo Indígenas do
Brasil tem validade por cinco
anos e pode ser renovado com

antecedência de seis meses do
fim do prazo, com a apresenta-
ção da mesma documentação.

A identificação é articulada
com a concessão do Selo Nacio-
nal da Agricultura Familiar. Após
avaliação e publicação da permis-
são no Diário Oficial da União,
os produtores indígenas poderão
usar os dois selos juntos, ou ape-
na um.

A lista dos autorizados ficará
disponível nos sites do MDA e
da Funai. Também poderá ser
consultada nas coordenações
regionais da fundação. Serão
ainda disponibilizados manuais
sobre como reproduzir os selos
nos produtos, propagandas e
materiais de divulgação. (Agen-
cia Brasil)
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